
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2022

Aquisição de Equipamentos e Mobiliários em Geral

ATENÇÃO!!!

Srs. Licitantes, Fornecedores e demais interessados.

O TCU considerou que a “existência de licitantes reiteradamente desclassificados por

não  atenderem  aos  editais  ou  não  honrarem  suas  propostas”  sugere  o  possível

enquadramento  nas  condutas  tipificadas  o  art.  7º  da  Lei  n.  10.520/2005  e  que  é

necessária  a  instauração  de  processo  administrativo  “...com vistas  à  apenação  das

empresas  que  praticarem,  injustificadamente,  ato  ilegal  tipificado  no  art.  7º  da  Lei

10.520/2002...  [que]  tem  caráter  abrangente  e  abarca  condutas  relacionadas  não

apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da

avença” (Acórdão nº 754/2015-Plenário).

Sendo assim, poderá participar da licitação quaisquer interessados, mas saibam que

para participar é necessário DECLARAR que concorda com as condições do edital e

seus  anexos,  bem  como  tem  ciência  de  todo  o  seu  conteúdo.  Desta  forma,  os

interessados em participar deverão fornecer lances e propostas que sejam capaz de

cumpri-las, bem como esteja abaixo do valor estimado (item 8.3 do Edital).

Aqueles que não cumprirem com a sua proposta ou que não aceitarem reduzir o seu

valor  para  abaixo  do  estimado,  será  aberto  processo  administrativo  e  poderá  ser

sancionado com base no art. 7º da Lei 10.520/02 (impedimento de licitar e contratar

com a União por até 05 anos), conforme Acórdão nº 754/2015- Plenário.
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PREGÃO ELETRÔNICO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022

(Processo Administrativo n° 23232.000177/2022-00)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a)  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS MURIAÉ, por meio do(a) Setor
de Licitações e Contratos, sediado(a) Av. Monteiro de Castro, 550, bairro da Barra, em Muriaé/MG, realizará
licitação,  para  registro  de  preços,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com  critério  de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de
23 de janeiro e 2013,   da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

UASG: 158123
Data da sessão: 07/03/2022
Horário: 09 horas
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 1 DO OBJETO

 1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de  EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL, remanescentes do Pregão n° 37/2021
(158123), conforme condições,  quantidades e exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus
anexos.
 1.1.1 Ocorrendo diferenças entre as especificações dos objetos licitados descritas  

no presente Edital e a descrição publicada no sistema eletrônico do site Compras
Governamentais, prevalecerão as constantes deste Edital.

 1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 1.3 O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  por  item,  observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 2 DO REGISTRO DE PREÇOS

 2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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 3 DO CREDENCIAMENTO

 3.1 O Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

 3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

 3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

 3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

 3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

 4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

 4.1 Poderão participar  deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/
MP nº 3, de 2018.

 4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

 4.1.2 Para  o  item  8  é  permitido ampla participação das empresas.  Para  todos os
demais itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
nº 123, de 2006. 

 4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:
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 4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

 4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

 4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

 4.3.5 que estejam sob falência,   concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

 4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

 4.3.7 Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

 4.3.8 Sociedades Cooperativas.  

 4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 4.4.1.1 nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

 4.4.1.2 nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

 4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

 4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital  e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

 4.4.4 que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 4.4.6 que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
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 4.4.7 que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;

 4.4.8 que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva  de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da
Previdência  Social  e  que  atendam às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

 5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 5.1 Os licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio do sistema,  concomitantemente
com os  documentos  de habilitação  exigidos no edital,  proposta com a descrição  do objeto
ofertado e o preço,  até a data  e  o  horário  estabelecidos para abertura  da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

 5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 5.2.1 Não será dada nova oportunidade ao Licitante que deixar de anexar no sistema,  
documento que deveria ser enviado juntamente com a proposta, conforme solicitado
no  Termo  de  Referência  ou  Encarte  A,  como  laudos,  certificados  e  declarações,
procedendo  assim  o  Pregoeiro  com  a  sua  DESCLASSIFICAÇÃO.  Será  permitida
apenas a retificação ou complementação de documentos já enviados, se necessário.

 5.2.2 Consideram-se como documentos complementares à proposta e à habilitação  
dos licitantes aqueles tratados de maneira adicional pelo pregoeiro no transcurso do
pregão,  ou  seja,  aquela  documentação  não  prevista  inicialmente  no  Edital  para
inserção no sistema Compras Governamentais. 

 5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados  constantes  dos
sistemas.

 5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

 5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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 5.7 Não  será  estabelecida,  nesta  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após a  realização  dos  procedimentos  de
negociação e julgamento da proposta.

 5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após o
encerramento do envio de lances.

 6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

 6.1.1 Valor unitário e total  do item,  inclusos todos os tributos,  fretes,  tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto.

 6.1.2 Marca;

 6.1.3 Fabricante;

 6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 6.2.1 Caberá aos interessados sanarem eventuais dúvidas previamente a abertura  
do certame, de modo que alegações posteriores por desconhecimento ou dúvidas de
interpretações  não  serão  motivos  para  o  descumprimento  das  obrigações
previamente elencadas no ato convocatório.

 6.2.2 A proposta do licitante deverá conter  especificação,  fabricante e modelo do  
item  ofertado,  descrevendo  com  fidelidade  as  características  reais  do  produto
ofertado, bem como sua marca, sob pena de desclassificação das propostas que não
atenderem a esta solicitação.

 6.2.3 A proposta de preço deverá incluir todos os custos necessários ao atendimento  
do objeto ou que venham incidir sobre seu fornecimento, inclusive impostos diretos
e indiretos, taxas, fretes, transportes, garantia dos materiais e montagem, quando
aplicável.

 6.2.3.1 Quando  não  previsto  objetivamente  no  Encarte  A,  o  licitante  
preferencialmente deverá encaminhar, junto com a sua proposta, o Catálogo do
produto.  Todavia, havendo necessidade de diligências no momento da aceitação,
o pregoeiro poderá convocar o envio de fotos com detalhes do produto ofertado,
catálogos,  prospectos  ou  folders  para  constatação  de  cumprimento  das
exigências editalícias, sendo que todos deverão estar na língua portuguesa.
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 6.2.3.2 Não serão aceitas somente expressões do tipo “conforme edital, atende o  
edital,  conforme  modelo”,  entre  outros.  Portanto,  recomenda-se  que  sejam
colocadas as informações técnicas “de catálogo” do objeto (observando se estão
de acordo com o solicitado no termo de referência) e que seja evitada a simples
cópia da descrição contida neste termo.

 6.2.4 Se o objeto possuir qualquer característica distinta, esta deverá ser consignada  
na proposta, para efeito de avaliação, sob pena de ser-lhe exigido, no momento da
entrega, exatamente o objeto solicitado no Edital.

 6.2.5 Os laudos e certificados listados no item 5.1.4 do Termo de Referência, deverão  
ser encaminhados juntamente com a proposta  , antes da abertura da sessão pública,  
quando  solicitados  no  Catálogo/Encarte,  disposto  nos  Estudos  Técnicos
Preliminares.

 6.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens. 

 6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.  

 6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art.  71, inciso IX,  da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

 6.6.2 Não serão aceitas  propostas com valores,  unitário e  global,  superiores ao  
máximo estimado.

 7 DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES 

 7.1 A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
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vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de
Referência. 

 7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 7.2.1.1 Aplica-se  aos  casos  para  a  identificação  do  licitante  nas  informações  
inseridas nos campos específicos do sistema no site Compras Governamentais,
não  se  confundindo  com  os  documentos  exigidos  neste  Edital  que  forem
enviados através da opção “Enviar Anexo” do sistema eletrônico Comprasnet. 

 7.2.1.2 O  licitante  não  poderá  adotar  qualquer  menção  que  possa  identificá-lo  
previamente à conclusão da fase de lances. 

 7.2.2 A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 7.2.3 A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que somente
estas participarão da fase de lances. 

 7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes. 

 7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.  

 7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor     unitário do item.  

 7.6 Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

 7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado. 

 7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo. 
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 7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

 7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores. 

 7.11.1 Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às
exigências de habilitação.

 7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico
utilizado para divulgação. 

 7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos. 

 7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
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5 (cinco)  minutos controlados pelo  sistema,  contados após a comunicação automática para
tanto. 

 7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior. 

 7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  será
realizado sorteio  entre  elas para que se identifique aquela  que  primeiro  poderá  apresentar
melhor oferta. 

 7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 7.25.1 no país; 

 7.25.2 por empresas brasileiras; 

 7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados. 

 7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital. 

 7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. 

 7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de  02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 7.27.3 Se,  após  o  término  da  fase  competitiva,  o  licitante  solicitar  pedido  de  
desclassificação  de  sua  proposta  ou  lance,  poderá  ser  submetido  a  processo
administrativo, em cumprimento do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, para apuração da
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sua  responsabilidade  quanto  à  oferta  de  lance  e  posterior  desistência  ou  não
encaminhamento  da  proposta  quando  solicitada,  observadas,  ainda,  as  sanções
administrativas previstas neste Edital. 

 7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

 8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro  lugar  quanto à  adequação ao objeto  e  à  compatibilidade  do preço  em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 8.2.1 Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração. 

 8.3 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

 8.4 O pregoeiro verificará, sob pena de desclassificação, os documentos cadastrados pelos
licitantes juntamente com a proposta, que comprovem o atendimento dos critérios definidos no
Termo de Referência e no Encarte A. 

 8.5 Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 8.5.1 O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  no  chat  para  esclarecer  dúvidas  e  
responder  questionamentos  sobre  a  proposta  ou  quaisquer  documentos
apresentados.

 8.5.2 Cabe aos licitantes a atenção ao chat  do sistema Compras Governamentais  
durante todas as etapas do certame, sendo a eles atribuída a responsabilidade pela
possível intempestividade e consequente desclassificação/inabilitação.

 8.5.3 A não manifestação do licitante a qualquer diligência do pregoeiro, dentro do  
prazo estabelecido, via chat, poderá acarretar na sua desclassificação. 
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 8.6 O Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para enviar  documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta. 

 8.6.1 É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

 8.6.3 Quando os documentos solicitados forem comuns a mais de um item para os  
quais o licitante possua proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá
convocar o anexo, por meio do sistema Comprasnet, para apenas um dos itens.

 8.7 A desclassificação  de  uma  proposta  por  incompatibilidade  do  produto/material  
ofertado  com  as  especificações  descritas  no  Anexo  I  (Termo  de  Referência)  poderá,
conforme caso e a juízo do pregoeiro, ser precedida de pareceres técnicos da equipe de
apoio do Pregão, ou de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do IF Sudeste MG.

 8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade. 

 8.10 O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 8.10.1 Também  nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. 

 8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,  previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso. 

 8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.
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 9 DA HABILITAÇÃO

 9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 9.1.1 Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas  ao  responsável  pela  prática  de ato  de  improbidade administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário. 

 9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. 

 9.1.2.3 O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

 9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação. 

 9.1.4 No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômica  financeira  e  habilitação  técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
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 9.2.1 O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas; 

 9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data  da abertura  da sessão pública,  ou encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019. 

 9.2.4 Os documentos que não constem no SICAF e que não possam ser consultados  
de forma online pelo pregoeiro, deverão ser enviados juntamente com a proposta de
preços no sistema do Compras Governamentais, sob pena de inabilitação.

 9.3 Havendo a necessidade de  envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação. 

 9.3.1 A concessão do prazo de 2 (duas) horas citadas no item anterior não se aplica  
ao envio de documentação obrigatória, ou seja, aquela já prevista inicialmente no
edital.

 9.3.2 É importante esclarecer que a prerrogativa da concessão das 2 (duas) horas  
aplica-se  exclusivamente  no âmbito  de  diligência  (complementação),  para  fins  de
confirmação dos documentos já apresentados inicialmente, não reportando-se a uma
segunda oportunidade para envio de documentos que porventura tenham deixado de
ser apresentados no momento obrigatório e previsto neste edital. 

 9.3.3 Quando os documentos complementares solicitados forem comuns a mais de  
um  item  para  os  quais  o  licitante  possua  proposta  aceita,  o  pregoeiro  poderá
convocar o anexo, por meio do sistema Comprasnet, para apenas um dos itens.

 9.4 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital. 

 9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em nome da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz. 
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 9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

 9.8 Habilitação jurídica: 

 9.8.1 No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; 

 9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

 9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

 9.8.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

 9.8.7 As empresas estrangeiras que funcionem no País, autorizadas por decreto do  
Poder Executivo na forma do inciso V, do art. 28, da Lei nº 8.666, de 1993, devem se
cadastrar no SICAF com a identificação do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

 9.8.7.1 As empresas   estrangeiras que não funcionem no País poderão se cadastrar  
no  SICAF,  mediante  código  identificador  específico  fornecido  pelo  sistema,
observadas as condições postas na referida Instrução Normativa nº 10, de 10 de
fevereiro de 2020, que estabelece as regras de funcionamento do SICAF.

 9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

 9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

 9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

 9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

 9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual,  relativo ao domicílio  ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 9.9.8 caso o licitante  detentor  do menor preço seja  qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

 9.10 Qualificação  Econômico-Financeira.

 9.10.1 Não  serão  exigidas  a  Qualificação  Econômico  -Financeira  e  Qualificação  
Técnica, com base no §1º do art. 32 da Lei nº 8666/93, por se tratar de contratação de
fornecimento de bens para pronta entrega. 

 9.11 O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual.

 9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

 9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

 9.13 Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser  prorrogado por  igual  período,  a critério  da administração pública,  quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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 9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de
classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  com alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o
mesmo prazo para regularização. 

 9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá  a  sessão,  informando no “chat”  a  nova  data  e  horário  para a  continuidade da
mesma.

 9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

 9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação,  haverá nova verificação,  pelo  sistema,  da eventual  ocorrência  do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

 9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

 10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

 10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

 10.1.1 ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou ressalvas,  devendo a  última folha  ser  assinada e  as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

 10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

 10.2 Caso a última proposta enviada pela empresa já esteja de acordo com o subitem  
anterior, o pregoeiro poderá deixar de convocar o licitante para enviar a sua proposta
final.

 10.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

 10.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

 10.4 Os  preços  deverão  ser  expressos  em moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
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 10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

 10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação. 

 10.6 A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela  que não corresponda às especificações ali  contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

 10.7 As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 11 DOS RECURSOS

 11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

 11.2 Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência  de motivação da intenção de recorrer,  para decidir  se admite  ou não o recurso,
fundamentadamente.

 11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

 11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito. 

 11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 11.4 Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

 12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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 12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.  

 12.1.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances. 

 12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta. 

 12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório. 

 12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 13.1 O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro,  caso  não  haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a
regular decisão dos recursos apresentados.

 13.2 Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

 14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

 15.1 Será  exigida  garantia  contratual  dos  bens  fornecidos  na  presente  contratação,
complementar  à  legal,  conforme prazos mínimos e demais  regras constantes  do Termo de
Referência.

 16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de  05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
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prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco)     dias, a contar da data de seu recebimento. 

 16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

 16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

 16.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

 16.5 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação  
pelos órgãos não participantes.

 16.5.1 De acordo com o Acórdão 1297/2015: “a adesão prevista no art. 22 do Decreto  
7.892/2013 para órgão não participante (ou seja, que não participou dos procedimen-
tos iniciais da licitação) é uma possibilidade anômala e excepcional, e não uma obri -
gatoriedade a constar necessariamente em todos os editais e contratos de pregões
para Sistema de Registro de Preços”.

 17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

 17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado termo
de contrato ou emitido instrumento equivalente.

 17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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 17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,  
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

 17.2.3 O  encaminhamento  da  Nota  de  Empenho  ou  Autorização  de  Fornecimento  
poderá  ser  efetuado  por  e-mail,  enviado  ao  endereço  eletrônico  do
fornecedor/contratado constante do SICAF ou informado na proposta final.

 17.2.3.1 É  responsabilidade  da  empresa  manter  os  dados  constantes  no  Sipac  
atualizados.

 17.2.4 O efetivo envio  da  Nota  de  Empenho ou Autorização de  Fornecimento será  
aferido  mediante  o  recebimento  de  relatório  de  confirmação  de  entrega  a  ser
automaticamente encaminhado pelo sistema administrador de e-mails do IF Sudeste
MG, independentemente do envio de confirmação de leitura e/ou recebimento por
parte do fornecedor/contratado.

 17.3 O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

 17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato,  aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

 17.3.2 a contratada se vincula  à sua proposta e às previsões contidas no edital  e seus
anexos;

 17.3.3 a  contratada  reconhece que as  hipóteses de rescisão são aquelas  previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

 17.4 O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  180  (cento  e  oitenta)  dias, prorrogável
conforme previsão no instrumento contratual/equivalente ou no termo de referência.

 17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

 17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.

 17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua  situação  perante  o  cadastro  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  sob  pena  de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

 17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital,  que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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 17.7 Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

 18.1 As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

 19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

 20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 20.1 As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência. 

 21 DO PAGAMENTO

 21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 21.1.1 É  admitida  a  cessão  de  crédito  decorrente  da  contratação  de  que  trata  este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

 22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 22.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

 22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

 22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

 22.1.3 apresentar documentação falsa;

 22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

 22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
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 22.1.6 não mantiver a proposta;

 22.1.7 cometer fraude fiscal;

 22.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

 22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente. 

 22.3 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 22.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 22.4.2 Multa de 2  0% (vinte por cento)   sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante; 

 22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos; 

 22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos; 

 22.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria  autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

 22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

 22.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser  remetidas à autoridade competente,
com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 22.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 22.8 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
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Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

 22.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

 22.10 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

 22.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 22.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 22.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

 23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

 23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

 23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor,  estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

 23.4 Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°
7.892/213.

 24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 24.1 Até 03 (três)  dias úteis  antes da data  designada para a  abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

 24.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacao.muriae@ifsudestemg.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av.
Monteiro  de  Castro,  550,  Barra,  CEP  36884-036,  Muriaé/MG,  seção  de  Compras  e
Contratos.
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 24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos,  decidir  sobre  a  impugnação no prazo de até  dois  dias  úteis  contados da data  de
recebimento da impugnação.

 24.4 Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

 24.5 Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

 24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

 24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

 24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

 24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

 25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

 25.2 Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

 25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.

 25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

 25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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 25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

 25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração. 

 25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público. 

 25.10 Em caso de divergência  entre disposições deste  Edital  e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 25.11 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br  , no   site   oficial do órgão licitante   e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Monteiro de Castro, 550, Barra, em Muriaé/MG, CEP
36884-036, nos dias úteis, no horário das 08 (oito) horas às 17 (dezessete) horas, mesmo
endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com vista
franqueada aos interessados.

 25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 25.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;

 25.12.1.1 APÊNDICE - Estudos Técnicos Preliminares;

 25.12.1.2 ENCARTE – Catálogo/Encarte com descrição completa dos itens;

 25.12.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

Muriaé/MG, 16 de fevereiro de 2022. 

Fausto de Marttins Netto 

Diretor-Geral
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 1 DO OBJETO

 1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIOS EM GERAL,  remanescentes  do  Pregão n°  37/2021  (158123),  conforme
condições, quantidades e exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos
e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 1.2 Cabe  ressaltar  que  somente  os  itens  itens  01,  05,  06,  07,  08,  10,  11,  12,  13,  14,  
cancelados e desertos no Pregão 37/2021, serão objeto deste novo processo.

 1.2.1 Estimativas  de  consumo  individualizadas,  do  órgão  gerenciador  e  órgão(s)  e
entidade(s) participante(s).

 1.2.2 As especificações e exigências detalhadas dos itens solicitados   encontram-se  
definidas no Encarte A   dos Estudos Preliminares  .  

 1.2.3 A contratação tem o valor total estimado de   R$ 241.265,72 (duzentos e quarenta  
e um mil, duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos).

1.1.2.1  O preço unitário máximo de cada item a ser aceito pela Administração
encontra-se  definido  no  Encarte  A,  na  coluna  "Valor  estimado  unitário".  O
licitante interessado em participar da licitação, não poderá ofertar preço acima
do máximo aceitável, ou seja, o preço estimado.

 1.2.4 Os licitantes deverão cotar a quantidade TOTAL de cada item, tendo em vista  
que a oferta de quantitativo menor do que o estimado poderá acarretar prejuízos a
Administração, como na gestão da aquisição e a padronização de materiais. 
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Item Descrição resumida Participantes Quantidade Quantidade Total

1 Armário Aço (A= 1,98 X L= 0,9 X P= 0,45)
Manhuaçu 2

12 R$ 1.275,63 R$ 15.307,56
Muriaé 10

2 Conjunto escolar aluno CJA-06
Bom Sucesso 40

120 R$ 356,98 R$ 42.837,60
Ubá 80

3 Conjunto escolar obeso
Bom Sucesso 9

17 R$ 179,15 R$ 3.045,55
Ubá 8

4 Conjunto escolar professor Ubá 4 4 R$ 350,05 R$ 1.400,20

5 Descanso para os pés Manhuaçu 40 40 R$ 121,20 R$ 4.848,00

6 Ar condicionado 12.000 Manhuaçu 2 2 R$ 1.651,01 R$ 3.302,02

7 Ar condicionado 24.000 Manhuaçu 4 4 R$ 3.123,73 R$ 12.494,92

8 Ar condicionado 36.000
Manhuaçu 14

17 R$ 5.761,41 R$ 97.943,97
Ubá 3

9 Ar condicionado 48.000
Manhuaçu 4

8 R$ 7.382,30 R$ 59.058,40
Ubá 4

10 Quadro branco Bom Sucesso 2 2 R$ 513,75 R$ 1.027,50

TOTAL R$ 241.265,72

Valor Máximo 
Estimado Unitário 

Valor Máximo Estimado 
Total 
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 1.2.5 Serão aceitas variações de no máximo 5% (cinco por cento) para mais ou para  
menos  nas  dimensões  do  mobiliários  constantes  no  Encarte  “A”  deste  Termo,
exceto se expressamente especificado na descrição do item.

 1.3 Em face da Lei Complementar nº 147/2014 e da Orientação Normativa nº 47, dada pela  
Portaria nº 124 da AGU, de 25 de abril de 2014, caso a presente licitação seja dividida
em itens  ou  lotes/grupos,  será  adotada  a  participação  exclusiva  de  microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, de acordo com o que estabelece
o art. 34 da Lei nº 11.488/2007, somente em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor
seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se houver, desde que não haja a
subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 10º do Decreto nº 8.538/2015.,

 1.3.1 Para esta contratação, a participação será exclusiva para ME/EPP, exceto para  
o item 8, cujo valor total estimado supera a R$80.000,00   (oitenta   mil   reais).   Não
haverá concessão   de benefícios   previstos   no   Decreto   n° 8538/2015,   devido a
padronização dos mobiliários no IF Sudeste MG, por  não  ser vantajosa ou  represar
prejuízos  ao conjunto  do  objeto,  haja  vista  a contratação ser conjunta.

 1.4 Não haverá reserva de cotas para ME/EPP, tendo em vista a necessidade de manter a  
padronização  dos  equipamentos  e  mobiliários,  para  fins  de  identidade  visual  e
facilitação do processo de manutenção e reparos, quando e se for o caso.

 1.5 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser  
convocado para assinar o termo de contrato ou retirar/receber a nota de empenho.

 1.5.1 A contratada deverá assegurar garantia complementar à legal, quando o prazo  
de garantia oferecida pela fabricante for inferior à solicitada pela contratante.

 1.5.2 A  licitante  deverá  encaminhar  manual  de  instrução,  de  instalação e  uso do  
produto  em  linguagem  didática  e  com  ilustrações,  quando  solicitado  pela
Administração.

 1.5.3 O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável na
forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

 2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

 2.1 A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico Específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 2.2 Em síntese, a aquisição dos itens elencados no Encarte apresenta-se necessária em  
virtude de ampliação e adequações físicas da instituição, arranjos internos nos setores
e  aparelhamento  de  laboratórios.  As  quantidades  previstas,  acompanhadas  das
memórias  de  cálculo  e  dos  documentos que lhe  dão  suporte,  estão  descritos  nos
Estudos  Técnicos  Preliminares.  Além disso,  a  contratação  encontra-se  prevista  no
Plano Anual de Contratação 2022 de cada Unidade participantes.

 2.3 Para fins de atendimento ao art. 3º do Dec. nº 7.892/13 esclarece-se que a adoção do  
Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao atendimento das seguintes hipóteses
legais: Inc. I (“quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes”); Inc. III (“quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação  de  serviços  para  atendimento  a  mais  de  um  órgão  ou  entidade,  ou  a
programas de governo”) e Inc. IV (“quando, pela natureza do objeto,não for possível
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração”).

 3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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 3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico Específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

 4.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.

 4.2 São  considerados  comuns,  pois  é  possível  sua  definição  e  de  seus  padrões  de  
desempenho  e  de  qualidade  objetivamente  no  ato  convocatório,  por  meio  de
especificações usuais do mercado em que se inserem.

 5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 5.1 Os critérios de sustentabilidade  são aqueles previstos nas especificações do  objeto  e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

 5.1.1 Os critérios de sustentabilidade da demanda estão alinhados ao art. 3° da Lei  
8666/93,  ao Guia Nacional  de  Contratações Sustentáveis  da Advocacia  Geral  da
União (4ª edição - agosto, 2021) e normativos correlatos.

 5.1.2 Da  Sustentabilidade  Ambiental:  A  empresa  deverá  apresentar  material  
constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº
6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais (ex.
Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras,  ANVISA,  ou
certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos
Sólidos.

 5.1.3 O  s critérios de sustentabilidade, usados como parâmetro nesta contratação,  
encontram-se  discriminados  nos  Estudos  Técnicos  Preliminares  e  nas
descrições/especificações  técnicas  de  cada  item.  Em  caso  de  divergência,
prevalecem as informações do Encarte A.

 5.1.4 O licitante deverá, quando solicitado na descrição do item:  

 5.1.4.1 Comprovar que os produtos oferecidos atendem a padrões de  
Ergonomia, conforme Portaria n° 3.751 de 23/11/1990 do Ministério
do Trabalho e da Previdência Social em relação à Norma Brasileira
NR 17- Ergonomia, conforme previsto no   Parecer Técnico   constante  
nos autos do processo; 

 5.1.4.2 Apresentar certificado e/ou laudo comprovando que o produto  
foi  confeccionado  de  acordo  com  as  normas  da  ABNT  NBR
13.962/2008,  16.671/2018  e  14.006/2008,  ou  versões  posteriores,
conforme  previsto  no    Parecer  Técnico   constante  nos  autos  do  
processo;

 5.1.4.3 Comprovar,  com  o  objetivo  do  uso  eficiente  dos  recursos  
energéticos  e  da  preservação  do  meio  ambiente,  que  o  produto
possui a    Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE  , na  
classe “A”, nos termos das Portarias INMETRO n° 07, de 04/01/2011,
e  85,  de  23/12/2014,  que aprovam os Requisitos  de  Avaliação  da
Conformidade  –  RAC  do  produto  e  trata  da  etiquetagem
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compulsória.  Para  os  aparelhos  de  ar  condicionado,  só  será
admitida a oferta de produtos que possuam, no mínimo, a Etiqueta
Nacional  de  Conservação de  Energia  –  ENCE na classe “B”,  nos
termos da Portaria  INMETRO n° 07,  de 04/01/2011,  que aprova os
Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata
da etiquetagem compulsória.

 5.1.4.4 Comprovar que o FABRICANTE, cuja atividade de fabricação ou  
industrialização é enquadrada no Anexo I  da Instrução Normativa
IBAMA  n°  06,  de  15/03/2013,  está  regularmente  registrado  no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,  instituído pelo artigo 17,
inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. A apresentação do Certificado de
Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-
lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o
ao  processo.  O  s  licitantes  que  não  forem os  FABRICANTES dos  
produtos  e  cuja  descrição  no  “Encarte  A”  exija  critérios  de
sustentabilidade para aceitação das propostas, DEVERÃO identificar
claramente o CNPJ  dos fabricantes em suas propostas, bem como a
marca e do modelo do produto. 

 6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

 6.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio da
nota de empenho   ou assinatura do termo de contrato  , em remessa   única,    entre   08:00 h e  
16:00  h,  no endereço do Órgão Gerenciador  e  no endereço dos Órgãos Participantes
informado ao fornecedor no ato do envio da Nota de Empenho  .  

 6.1.1 Eventuais  pedidos  de  prorrogação  de  prazo  de  entrega  deverão  ser  
encaminhados, via ofício, para o endereço eletrônico do contratante, sendo obrigatória
justificativa e a menção ao item e ao Pregão a que se refere o pedido.

 6.2 A empresa vencedora deverá cumprir este prazo mesmo quando a especificação do  
item exigir a montagem do mobiliário. 

 6.3 Os órgãos e entidades participantes e os seus respectivos endereços estão  
listados a seguir:

IF SUDESTE MG
Participantes

vinculados à UASG
158123 (Reitoria)

CAMPUS AVANÇADO UBÁ
Rodovia MGT 265, km 83, R. Ubá, s/n° - Horto Florestal, Juiz de Fora. CEP: 36500-
970. Telefone: (32) 3539-6404

CAMPUS AVANÇADO BOM SUCESSO
Rua da Independência,  n° 30,  Bairro Aparecida,  Bom Sucesso/MG, CEP: 37220-
000. Telefone: (35) 3841-3948

CAMPUS MANHUAÇU
Rodovia BR 116,  km 589,8,  Distrito de Realeza,  Manhuaçu/MG, CEP 36.909-300.
Telefone: (33) 3333-0100 / (32) 98455-2223.

CAMPUS MURIAÉ
Unidade Barra: Av. Cel. Monteiro de Castro, 550. Bairro Barra, Muriaé/MG, CEP:
36.884-036. 
Unidade  Rural:  Estrada  Sofocó,  S/N,  Bairro  Sofocó,  Muriaé/MG  (Antiga
RURALMINAS)
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 6.3.1 O  encaminhamento  da  solicitação  de  fornecimento  e/ou  nota  de  empenho  
poderá ser efetuado mediante o envio, pela Administração, de correspondência eletrônica
(e-mail)  ao  correio  eletrônico  da  Contratada,  constante  do  Sistema de  Cadastramento
Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  ou  na  Ata  de  Registro  de  Preços  assinada  pela
Contratada. A confirmação do envio da solicitação será aferida mediante o recebimento de
relatório de confirmação de entrega, a ser automaticamente encaminhado pelo sistema
administrador de e-mails do IF Sudeste MG, independentemente do envio de confirmação
de leitura e/ou recebimento por parte da Contratada.

 6.4 Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  pelo(a)
Almoxarifado da Instituição, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 6.5 O fornecedor deverá informar, se for o caso, qualquer condição especial para  
armazenamento e/ou transporte do produto/material fornecido. 

 6.6 A empresa fornecedora contratada deverá entregar o mobiliário dessa eventual  
aquisição e assumir a sua montagem nos locais determinados pela Administração.

 6.7 Será responsabilidade da contratada providenciar mão de obra necessária para  
a  descarga  e  o  transporte  do  material  até  o  local  indicado  pelo  responsável  do
recebimento,  sem  ônus  para  a  contratante,  sendo  vedado  inclusive  o  auxílio  de
servidores e terceirizados do IF Sudeste MG. 

 6.8 Somente  serão  aceitos  produtos/materiais  novos,  não  sendo  admitida,  em  
hipótese  alguma,  a  entrega  de  produtos/materiais  reutilizados  ou  recondicionados,
Também não serão aceitos produtos danificados, remanufaturados ou com falhas.

 6.9 O  s  bens  deverão  ser  entregues  devidamente  acondicionados,  protegidos,  
íntegros e montados.

 6.9.1 Em caráter excepcional, poderão ser entregues desmontados e acondicionados  
em caixas, desde que autorizados pelo responsável da área requisitante.  

 6.9.2 Nesta  hipótese,  o  fornecedor  ficará  responsável  pela  montagem  dos  itens  
móveis, conforme previsto nos Estudos Preliminares, em local a ser determinado
pelo órgão, no mesmo prazo referente ao item 6.1 deste documento. 

 6.10 Os mobiliários e equipamentos deverão ser entregues totalmente embalados  
(preferencialmente  em  plástico  bolha),  sem  que  haja  nenhum  contato  do  produto
adquirido com material adesivo (fita adesiva, fita crepe, etc.). O recebimento do objeto
está  vinculado  ao  ressarcimento  de  qualquer  dano  causado  ao  patrimônio  do  IF
Sudeste MG durante o período de entrega e montagem do objeto;

 6.10.1 Os custos referentes à montagem deverão ser considerados na proposta do  
licitante, não sendo permitido ônus posterior à contratada

 6.10.2 O prazo do item 6.4 deste documento será contado a partir da montagem do  
mobiliário pelo fornecedor, quando aplicável. 

 6.11 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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 6.11.1 Caso haja a necessidade de recolhimento dos bens, o fornecedor terá o prazo  
de até 03 (três) meses, a contar da data da notificação mencionada no item   anterior  ,  
para  realizar  a  sua  retirada.  Caso  não  ocorra,  o(s)  referido(s)  bens  ficarão  à
disposição  da  Administração  como  doação  de  bens,  podendo  dar-lhes  qualquer
destinação,  sem  direito  ao  fornecedor  de  reclamar  qualquer  pagamento  ou
indenização;

 6.11.2 O  item  acima  justifica-se  devido  a  Administração  não  possuir  espaço  para  
guarda  e  armazenamento  de  bens  além do  necessário  e  por  constantemente  os
fornecedores não recolherem o material substituído.

 6.11.3 Os custos  de  substituição do  material  rejeitado correrão exclusivamente  às  
expensas da Contratada.

 6.11.4 O ato de não-aceitação dos produtos/materiais será motivado e a empresa será  
previamente  notificada  por  meio  de  endereço  eletrônico  constante  do  SICAF  ou
aquele informado na proposta apresentada pela contratada.

 6.12 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 6.12.1 Na hipótese  de a verificação a que se  refere o  subitem anterior  não  ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 6.13 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 7.1 São obrigações da Contratante:

 7.1.1 receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  seus
anexos;

 7.1.2 verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 7.1.3 comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

 7.1.4 acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

 7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

 7.2 A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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 8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

 8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo  e local  constantes no Termo de Referência  e  seus anexos,  acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:  marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia.

 8.1.1.1 O objeto,  quando for o caso, deve estar acompanhado do manual
do  usuário,  com uma versão  em português  e  da  relação  da  rede  de
assistência técnica autorizada;

 8.1.2 Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários para  
comprovação  da  qualidade  dos  materiais,  permitindo  a  verificação  de  sua
conformidade com as especificações e exigências do Edital.

 8.1.3 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos  
causarem ao patrimônio da Contratante e/ou a terceiros, decorrentes de ação ou
omissão  culposa  ou  dolosa,  procedendo  imediatamente  aos  reparos  ou
indenizações cabíveis e assumindo o ônus referente.

 8.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990); 

 8.1.5 Responsabilizar-se  para  que  os  bens  sejam,  preferencialmente,  
acondicionados  em  embalagem  individual  adequada,  com  o  menor  volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento. 

 8.1.6 Responsabilizar-se  pelo  transporte,  acondicionamento  e  entrega,  
inclusive descarregamento dos materiais.

 8.1.7 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

 8.1.7.1 Retirar o material  substituído no prazo de até 3 (três)  meses,  
conforme item 6.11.1,  sob pena de o referido material  acrescer o
patrimônio  da  Administração  por  doação  de  bens,  sem  direito  à
qualquer indenização.

 8.1.8 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data  da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

 8.1.9 Manter,  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação;

 8.1.10 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 8.1.11 Contribuir  para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável  no  
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o
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art. 225 da Constituição Federal/1988, e em conformidade com o art.  3º da Lei n.º
8.666/1993 e com o art. 6º da Instrução Normativa nº 01/2010, da SLTI/MPOG;

 8.1.12 Responsabilizar-se  pela  retirada  dos  resíduos  das  embalagens  do  local  de  
entrega e comprometer-se pela destinação correta dos mesmos.

 8.1.13 promover  a  destinação  final  ambientalmente  adequada,  sempre  que  a  legislação
assim  o  exigir,  como  nos  casos  da  s    embalagens  e  os  resíduos  de  produtos  
preservativos  de  madeira,  que  não  puderem  ser  reutilizados  ou  reaproveitados,
devendo  ser  recolhidos  pela  contratada  e  descartados  de  acordo  com  as
recomendações  técnicas  apresentadas  na  bula,  para  destinação  final
ambientalmente adequada, conforme item VI da Instrução Normativa IBAMA n° 05, de
20/10/92, e legislação correlata.

 8.1.13.1 É vedada à contratada a utilização, na contratação, de produtos  
preservativos  de  madeira  que  contenham  os  ingredientes  ativos
Lindano  (gama-hexaclorociclohexano)  e  Pentaclorofenol  (PCF)  e
seus sais.

 8.2 Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:  1) prova de regularidade relativa  à Seguridade Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

 9 A SUBCONTRATAÇÃO

 9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

 10.1 É admissível  a fusão,  cisão ou incorporação da contratada com/em outra  pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato;  não haja  prejuízo à  execução do objeto  pactuado e haja  a  anuência  expressa  da
Administração à continuidade do contrato.

 11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 11.1 Nos termos do art.  67 Lei  nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

 11.1.1 O  recebimento  de  material  de  valor  superior  a  R$  176.000,00  (cento  e
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.
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 11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

 12 DO PAGAMENTO

 12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até  30 (trinta)     dias  , contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

 12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

 12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 12.3.1 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado,  deverão ser  tomadas as providências  previstas  no do art.  31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

 12.4 Havendo erro  na  apresentação  da Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

 12.6 Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

 12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação,  no âmbito  do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

 12.9 Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.  

 12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa. 

 12.11 Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.  

 12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta  relevância,  devidamente justificado, em qualquer caso,  pela máxima autoridade da
contratante.

 12.12 Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária  prevista  na legislação
aplicável.

 12.12.1 A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de 2006, não sofrerá  a retenção tributária  quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                                365

 13 DO REAJUSTE 

 13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.
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 13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais  serão reajustados,  mediante  a  aplicação,  pela  CONTRATANTE,  do  Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA/IBGE), exclusivamente  para  as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte
fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº  =  índice  inicial  -  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

 13.3 Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 13.5 Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.
 13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
 13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 13.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

 14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 14.1 Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução,  pelas  razões  abaixo
justificadas:

 14.1.1 Trata-se de certame para registro de preços para aquisição de equipamentos e  
mobiliário em geral, não gerando obrigação subsidiária da Administração quanto ao
pagamento de verbas trabalhistas e sociais  .  Além do mais, o pagamento ocorrerá  
somente após a entrega e aceitação do objeto   e, a exigência da garantia não oferece  
à  Administração  qualquer  segurança  adicional  substancial  em  relação  ao  objeto
contratado  , podendo apenas onerar as propostas.  

 15 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

 15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, 12     (doze) meses  ,  ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,    além   dos  
casos em que consta na descrição do item, a exigência mínima do prazo de garantia  ,  
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 15.1.1 C  onforme detalhado nos  Estudos  Técnicos  Preliminares  e  no  Encarte,  será  
exigida garantia em prazo superior ao previsto pelo Código de Defesa do Consumidor,
uma vez que, além de trazer mais segurança e viabilidade técnica de manutenção para a
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instituição, não se trata de medida desarrazoada, uma vez que garantias semelhantes são
exigidas  em  outros  certames  da  Administração  Pública  Federal  e  que  o  mercado,
atualmente, procede de tal forma, oferecendo prazos similares aos consumidores finais.

 15.1.1.1 Os  prazos  mínimos  de  garantia  exigida  para  os  itens  acima  
foram estabelecidos pelos  requisitantes  e  será  de  5 (cinco)  anos
para os itens 02 a 04 e de 12 (doze) meses para os demais itens, a
contar da data de entrega do material,  contra qualquer defeito de
fabricação que os mesmos venham apresentar, incluindo avarias no
transporte  até  o  local  de  entrega e montagem ou no decurso do
tempo, após uso pela Administração.

 15.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

 15.3 A  garantia  será  prestada  com  vistas  a  manter  os  equipamentos  fornecidos  em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

 15.4 A  garantia  abrange a  realização  da  manutenção  corretiva  dos  bens  pela  própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas. 

 15.5 Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos
apresentados pelos bens,  compreendendo a substituição de peças,  a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias. 

 15.6 As  peças  que  apresentarem vício  ou defeito  no  período  de  vigência  da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento. 

 15.7 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até  15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou
pela assistência técnica autorizada. 

 15.8 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita
pelo Contratante. 

 15.9 Na  hipótese  do  subitem  acima,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter  provisório  pelo  Contratante,  de  modo  a  garantir  a  continuidade  dos  trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos. 

 15.9.1 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 15.9.2 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada. 
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 15.9.3 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que:

 16.1.1 falhar  na  execução  do  contrato,  pela  inexecução,  total  ou  parcial,  de
quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

 16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

 16.1.3 fraudar na execução do contrato;

 16.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

 16.1.5 cometer fraude fiscal;

 16.2 Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I) Advertência por escrito,  quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves,  assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

II) Multa:

(1) multa moratória de 1% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

(2)  multa  compensatória  de  20% (vinte  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades
da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

V)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

 16.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de
Referência.

 16.4 As  sanções  previstas  nos  subitens  “I”,  “III”,  “IV”  E  “V”  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.
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 16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

 16.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

 16.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

 16.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

 16.6 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

 16.7 As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

 16.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de  30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

 16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

 16.9 A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

 16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 16.12 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público. 

 16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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 17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal  e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

 17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

 17.3 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

 17.3.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

 17.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

 18.1 O custo estimado da contratação é de R$ 241.265,72 (duzentos e quarenta e um
mil, duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos).

 19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

 19.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura
do contrato ou instrumento equivalente.

 19.1.1 Considerando que esta contratação adotará o Sistema de Registro de Preços (SRP),
a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato.

 20 ANEXOS

 20.1 APÊNDICE - Estudos Técnicos Preliminares;

 20.2 ENCARTE – Catálogo com as descrições e exigências detalhadas;

Muriaé, 14 de fevereiro de 2022.
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Estudo Técnico Preliminar 14/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 23232.000099/2022-35

2. Descrição da necessidade

Este estudo foi desenvolvido de acordo com a IN SEGES/MPDG Nº 40/2020, para analisar a viabilidade da
aquisição dos itens remanescentes do Pregão 37/2021 - Equipamentos e Mobiliários em geral para os campi do
IF Sudeste MG. 

Além disso dará suporte para apontar elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência,
visando atender de maneira satisfatória às necessidades da Administração.

A presente contratação tem, como finalidade, atender as necessidades do Instituto Federal do Sudeste de Minas
Gerais em adquirir equipamentos e mobiliários devido ampliação de sua estrutura física, arranjos internos nos
setores, aparelhamento de laboratórios e da criação de novos cursos. Além disso, faz-se necessária a
substituição de alguns mobiliários existentes, que foram desgastados, ao longo do tempo pelo uso contínuo e, por
isso, não atendem mais a critérios de qualidade e ergonomicidade do material.

Além disso, este Estudo Técnico Preliminar busca sanar possíveis motivos que ocasionaram itens desertos ou
fracassados no Pregão SRP n°37/2022 (158123),  seja pela descrição dos itens, critérios de sustentabilidade ou
na pesquisa de preços. Também justifica-se a necessidade devido pedidos de reequilíbrio/revisão de Atas de
Registro de Preços e de notas de empenho de itens homologados nos referidos pregões.

A Administração considera que, possivelmente, alguns itens restaram desertos em razão de valores de referência
subestimados, seja por gargalos na pesquisa de preços ou devido aumento de preços ocasionado pelo aumento
do dólar ou outros motivos.

Já os itens cancelados no julgamento decorreram de imprecisão nas especificações dos produtos que realmente
atenderiam às exigências da Administração, seja pela ausência de características fundamentais ou por excesso
de exigências que não alterariam substancialmente a funcionalidade do produto.

Serão revistos e atualizados os orçamentos, aperfeiçoadas as especificações técnicas e reavaliados critérios de
sustentabilidade dos itens, com o objetivo de entender o que levou ao desinteresse de participantes e empresas e
corrigir possíveis  erros ou falhas para evitar novo fracasso do certame para os itens correspondentes.

Os bens a serem adquiridos são considerados comuns, pois há padrões de desempenho e qualidade que podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, nos
termos artigo 3° do Decreto n° 10.024/2019, e estão dispostos a seguir, juntamente com seu CATMAT.

A necessidade de uma contratação que não é alcançada, seja devido desinteresse de licitantes em cadastrar
proposta, preços subestimados ou itens cancelados em decorrência de imprecisão da descrição, podem gerar
muitos impactos para a Administração, não apenas à eficácia do processo administrativo em si, mas para os
requisitantes que não têm suas demandas atendidas no prazo pretendido e para a Instituição que deixa de
atender às atividades administrativas ou atividades fins, como de ensino, pesquisa e extensão.

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o
volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas.
Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que
a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias
oferecidas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em   uma gestão eficiente dos recursos
públicos. (SEGES/MPOG,2017).

As especificações solicitadas pelos setores requisitantes encontram-se dispostas no Anexo I deste Estudo
Preliminar.
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Serão aceitas variações, de no máximo 5%, para mais ou para menos, nas dimensões do mobiliários constantes
acima, , se expressamente especificado na descrição do item.exceto

As unidades responsáveis pela descrição e requisitos dos itens, além da realização da pesquisa de preços para
elaboração do valor unitário estimado, as quais deverão, também, atuar na análise das propostas para os
respectivos itens, são:

Item
N° no Pregão 

37.2021
Catmat Descrição

Unidade de 

Medida

Campus responsável pela pesquisa de 

preços

Quantitativo 

Total

1 1 307064
Armário Aço (A= 1,98 X L= 0,9 X 

P= 0,45)
Unidade Muriaé 12

2 5 468919 Conjunto escolar aluno CJA-06 Unidade Bom Sucesso 120

3 6 238355 Conjunto escolar obeso Unidade Ubá 17

4 7 429923 Conjunto escolar professor Unidade Ubá 4

5 8 132039 Descanso para os pés Unidade Manhuaçu 40

6 10 355742 Ar condicionado 12.000 Unidade Manhuaçu 2

7 11 355741 Ar condicionado 24.000 Unidade Manhuaçu 4

8 12 355747 Ar condicionado 36.000 Unidade Manhuaçu 17

9 13 355748 Ar condicionado 48.000 Unidade Manhuaçu 8

10 14 319257 Quadro branco Unidade Bom Sucesso 2

As descrições detalhadas dos itens estão previstas no Encarte, anexo a este Estudo Técnico Preliminar. Foram
utilizados Cadernos de Especificações de Mobiliários da Universidade Federal de Minas Gerais, da Universidade
Federal Fronteira Sul e da Universidade Federal do Amapá, com o auxílio da Arquiteta do IF Sudeste MG, Márcia
Moreira Rangel, para elaborar as descrições dos produtos.

Para os órgãos e entidades participantes, a aquisição desses materiais permanentes visa atender as demandas
administrativas e operacionais do respectivo órgão ou ente, sendo de fundamental importância para que o apoio
logístico e administrativo seja efetivo e continuado, e conforme justificativas específicas contidas nas respectivas
Declarações de Concordância com as condições do Termo de Referência, constantes dos autos do processo
administrativo deste certame e sintetizadas abaixo.

Não há necessidade de classificar estes Estudos Preliminares como sigilosos, nos termos da Lei nº 12. 527, de
2011 (Lei de Acesso à Informação).

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Desenvolvimento Institucional -Campus Muriaé Ícaro Alexandre de Campos Braga

Diretor Geral -Campus Manhuaçu Wênnia Antunes Baia

Diretor Geral – Campus Avançado Ubá Eduardo Pereira da Rocha

Diretor Geral - Campus Avançado Bom Sucesso Rafael Henrique Rampanelli

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A opção por produtos mais sustentáveis, observando-se os preços e a oferta no mercado, com razoabilidade e
proporcionalidade, atende ao disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93, que estabelece o desenvolvimento nacional
sustentável como objetivo das contratações públicas.

A administração pública tem o dever de verificar se os as marcas e os modelos dos itens oferecidos pelos licitantes
atendem, entre outros critérios de sustentabilidade, as recomendações e modelos de licitações sustentáveis
disponibilizados pela Advocacia Geral da União.
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O processo para aquisição de mobiliário em geral, pretende fornecer o mobiliário necessário para dar continuidade à
modernização das instalações, melhorando de forma ampla a produtividade e qualidade dos serviços realizados,
uma vez que os mobiliários que por ventura venham a ser adquiridos atenderão aos normativos de ergonomia e
qualidade, garantindo o bem-estar dos seus usuários.

Por isso, a Administração solicitou que o setor de Segurança do Trabalho do IF Sudeste MG definisse critérios e
exigências capazes de garantir a qualidade e confiabilidade dos produtos solicitados, fundamentando a decisão.

O Parecer Técnico CAPRAT n° 26/2021 ,, emitido pela Coordenação de Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho  
solicitou, como critério necessário para a comprovação da qualidade dos produtos, que os produtos fossem
ofertados em consonância com as diretrizes da ABNT, critérios de conformidade ergonômica de acordo com o
Ministério do Trabalho e Emprego e de sustentabilidade.

Devem ser observadas as normas técnicas elaboradas pela ABNT para os mobiliários descritos no Encarte deste
documento. Destacamos que o certame deve ter garantias necessárias quanto ao atendimento aos critérios de
resistência, durabilidade e estabilidade definidos pelas normas da ABNT. Logo, a solicitação dos documentos ter por
finalidade a demonstração que os produtos, de fato, irão atender as definições técnicas.   Cumpre ressaltar que a
exigência de cumprimento às normas expedidas pela ABNT é admitida na jurisprudência do TCU, sendo essas de
faculdade do órgão, sendo necessário exigir o cumprimento daquelas nas quais entender por fundamental.

Considerando que a Administração não tem condições (laboratórios de ensaio) para avaliar o atendimento às
especificações mínimas feitas e dos requisitos exigidos, será exigida da empresa licitante a apresentação de
certificados e/ou laudos técnicos emitidos por laboratórios certificados que avaliem o produto. O documento será
analisado da fase de julgamento das propostas.

A Administração deve zelar para que os produtos adquiridos possuam documentação técnica no qual seja
assegurada a manutenção, reposição de peças que estiverem desconformes, danos eventuais de fabricação, dentre
outros, por um período razoável. No caso de aquisição de mobiliário, verifica-se que as empresas que apresentam
padrão mínimo de qualidade oferecem garantia de 05 (cinco) anos de seus produtos. A garantia é um diferencial,
considerando o desgaste do produto bem como eventuais vícios de fabricação. Ela deverá cobrir, antes de mais
nada, a segurança do produto.  Destacamos que se uma empresa oferece um prazo de garantia maior, essa deverá
conter em seu estoque peças que possam vir a serem necessárias para atender ás solicitações de seus clientes.
Assim, assegura-se a possível reposição de peças durante esse período. O licitante também deverá
garantir   a   assistência técnica por parte do fabricante ou fornecedor sempre que necessário. Essa assistência
técnica deverá ser gratuita para a Administração durante o período de garantia.

O investimento em melhoria no ambiente de trabalho e nos instrumentos utilizados é indispensável para uma boa
qualidade de vida do trabalhador, pois o uso da ergonomia contribui para uma diminuição do cansaço, melhora a
qualidade de vida dos colaboradores e aumenta a produtividade. Por isso, a licitante deverá apresentar laudo de
conformidade ergonômica com a Norma Regulamentadora NR-17 do MTE –Ministério do Trabalho e
Emprego,  emitido por profissional devidamente registrado e habilitado para tal  finalidade, atestando que o produto
está de acordo com a  referida norma.

 

5. Levantamento de Mercado

O próprio histórico de contratações, disponível no site Compras Governamentais, demonstra a capacidade do
mercado e a variedade de fornecedores aptos a fornecer e atender satisfatoriamente e sem nenhuma dificuldade as
necessidades apresentadas neste estudo.

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da administração;

Abaixo, seguem os pregões federais com itens de características semelhantes que foram avaliadas pela
Administração. Todavia, não verificou-se a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
pudessem agregar valor a esta contratação.

Pregão Órgão / Uasg Descrição
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52/2019 Fundação Universidade Federal Da 

Grande Dourados (154502)

Registro de Preços para aquisição de mobiliário administrativo e 

universitário.

14/2019 Tribunal Superior do Trabalho 19ª 

Região (80022)

Registro de Preços para aquisição de Cortinas de Ar e Aparelhos de ar 

condicionado tipo JANELA e SPLIT.

42/2019 Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (153115)

Aquisição de equipamentos diversos

33/2019 Universidade Federal de Mato Grosso 

do Sul (154054)

Aquisição de material permanente: aparelhos de telecomunicações; 

aparelhos eletrodomésticos; áudio, vídeo e foto e afins.

04/2020 40º Batalhão de Infantaria (160041) Aquisição de Material Permanente (Mobiliários, PASA,

Equipamentos, Eletrodomésticos) visando atender as necessidades do

40º Batalhão de Infantaria.

 

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta
de contribuições.

Não aplicável.

6. Descrição da solução como um todo

Embora a Administração faça a manutenção periódica de seus equipamentos e mobiliários, a aquisição de novos produtos torna-
se necessária a fim de substituir os que estão com vida útil bastante avançada ou que não atendem mais a critérios ergonômicos
definidos pelas legislações aplicáveis.

Considerando que não há inovação na presente contratação, a mesma se dará mediante a aquisição dos bens constantes no
tópico 1 do presente estudo, pois, para os itens definidos neste certame, há diversas empresas fornecedoras com uma variedade
de marcas capazes de atender a demanda, bem como proporcionar competitividade ao certame.

Considerando a variedade de fornecedores que fornecem os produtos com as características que nos atendem, dado a diversidade
de marcas e modelos que nos atendem, o modo de disputa recomendado neste pregão é o , que consiste em umaberto e fechado
tempo fixo pré-definido de 15 minutos para envio de lances, com um tempo aleatório de até 10 minutos. Após o encerramento do
prazo aleatório, o primeiro colocado e todos os licitantes com lances dentro da margem e 10% do menor preço podem apresentar
uma última proposta fechada. Não havendo, no mínimo, três lances na margem de 10%, chama-se o detentor da menor proposta e
mais dois licitantes para apresentar a proposta fechada, conforme estabelece o artigo 33 do Decreto n° 10.024/2019.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos foram estimados por cada unidade requisitante para atender às demandas do Ensino e da
Administração, baseando-se no histórico de consumo, no aumento do número de salas de aulas e alunos, na
ampliação de laboratórios, bem como setores do departamento administrativo, servidores e a comunidade externa
a serem atendidos.

Para isso, foram observadas as normas para mensuração de alguns itens, como para dimensionamento de
climatizadores, acessibilidades, demandas levantadas nos setores e curva de uso histórico.

Todos os quantitativos descritos abaixo foram baseados de acordo com a demanda enviada por cada unidade.

Quantidade 
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Item Descrição resumida Participantes Quantidade Total Situação

1
Armário Aço (A= 1,98 X L= 0,9 X P= 

0,45)

Manhuaçu 2
12 Cancelado (sem propostas)

Muriaé 10

2 Conjunto escolar aluno CJA-06
Bom Sucesso 40

120 Cancelado (sem propostas)
Ubá 80

3 Conjunto escolar obeso
Bom Sucesso 9

17 Cancelado (sem propostas)
Ubá 8

4 Conjunto escolar professor Ubá 4 4 Cancelado (sem propostas)

5 Descanso para os pés Manhuaçu 40 40

Motivo: Somente uma proposta foi apresentada
para o item, sendo que a mesma foi recusada, pois
a licitante não apresentou as comprovações
exigidas nos itens 5.1.4.1 e 5.1.4.4 do termo de
referência, respectivamente, Norma Brasileira NR-
17 - Ergonomia e CTF IBAMA.

6 Ar condicionado 12.000 Manhuaçu 2 2 Cancelado (sem propostas)

7 Ar condicionado 24.000 Manhuaçu 4 4 Cancelado (sem propostas)

8 Ar condicionado 36.000
Manhuaçu 14

17 Cancelado (sem propostas)
Ubá 3

9 Ar condicionado 48.000
Manhuaçu 4

8 Cancelado (sem propostas)
Ubá 4

10 Quadro branco Bom Sucesso 2 2 Cancelado (sem propostas)

 

A presente contratação visa a aquisição de mobiliários a serem utilização em laboratórios do Campus Muriaé.
O item 1 será utilizado em novo laboratório do curso de Gestão em TI e no laboratório IFMaker no Campus Muriaé.
A mesa digitalizadora, item 9 do Pregão 37/2021, não entrará na contratação para a aquisição dos itens
remanescentes. Considerando a especificidade do item, será necessário aprofundar os estudos para aquisição
deste produto.

 

No Campus , os aparelhos de ar condicionado (12.000/24.000/36.000/48.000 BTUS) serão instaladosManhuaçu
no Bloco Acadêmico II, que atualmente encontra-se em fase de obras. O quantitativo e características dos
equipamentos de ar condicionado foram definidos com base no Projeto de Climatização, elaborado pelo
engenheiro mecânico Jhonnilo Soares Cunha (CRA 045043/D-ES). Ele é parte integrante do RDC 13/2019 -
Contrato 29/2019 - UASG 158123.   As cadeiras serão utilizadas para estruturação do novo Laboratório de
Informática que faz parte do novo bloco educacional. Os armários de aço serão para utilização no galpão, também
em construção, para guarda de materiais. O quantitativo dos descansos de pés foi estimado para compor os novos
blocos educacionais e arranjo das estruturas já existentes, visando proporcionar melhor ergonomia e saúde aos
servidores.

No  o presente documento objetiva a abertura de processo licitatório para aquisição deCampus Bom Sucesso,
mobiliário para manutenção das atividades didático administrativas, devido  processo de expansão de cursos e a
necessidade de mobilhar mais salas de aula, o planejamento segue o   estabelecido no PDI, o Campus estará
ampliando duas salas de aula, que comportarão 60 alunos, ampliará sua  biblioteca e os setores administrativos.

O  está   terminando a reforma de sua sede nova, em endereço próprio, e com issoCampus Avançado Ubá
necessita repor os   mobiliários danificados pelas enchentes ocorridas no ano de 2019 e início do ano 2020.
Outro  motivo para a contratação e os sucessivos pedidos de cancelamentos de empenhos por  fornecedores, que
justificam esses pedidos pelos impactos ocorridos pela Pandemia do COVID-19. Esses itens irão proporcionar aos
servidores e estudantes do campus, o conforto e segurança   que necessitam para desenvolver as atividades
administrativas e acadêmicas, e assim, conseguir  prestar o devido atendimento a toda a comunidade acadêmica e
comunidade externa do  Campus Avançado Ubá, gerando tal contratação, benefícios diretos e indiretos. 

Além do exposto acima, destaca-se que a instituição encontra-se em franco processo de expansão e arranjos
internos são frequentemente realizados com o objetivo de promover maior eficiência na prestação do serviços.
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Sendo assim, o objeto do presente processo é a complementação dos mobiliários existentes e ampliação do
sistema de climatização para os   novos ambiente, contribuindo assim para melhoria nas condições de trabalhos
para os servidores, que se refletirá na qualidade do  serviço prestado a comunidade.

Considerando que trata-se de divulgação de itens remanescentes de um pregão, a Intenção de Registro de Preço
(IRP) não será divulgada. , em que outros órgãos poderão registrar e confirmar a necessidade, conforme
planejamento no PGC.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

 (duzentos e quarenta e um, duzentos e sessenta eA contratação tem o valor total atual estimado de R$ 241.265,72
cinco reais e setenta e dois centavos).

Os esforços para elaboração dos orçamentos, constantes nos autos do processo administrativo, foram divididos
entre os campi participantes e os valores máximos aceitáveis seguem descritos abaixo:

Item
N° no 

Pregão 
37.2021

Descrição 
resumida

Participantes Quantidade
Quantidade 

Total

Valor 
Máximo 

Estimado 
Unitário 
Pregão 37

/2021

Valor 
Máximo 

Estimado 
Total 

Pregão 37
/2021

Responsável 
pela 

elaboração 
do novo 

orçamento

Valor Máximo 
Estimado 

Unitário para a 
nova 

contratação

Valor Máximo 
Estimado 

Total para a 
nova 

contratação

1 1
Armário Aço 

(A= 1,98 X L= 
0,9 X P= 0,45)

Manhuaçu 2
12 R$ 817,36 R$ 9.808,32 Muriaé R$ 1.275,63 R$ 15.307,56

Muriaé 10

2 5
Conjunto 

escolar aluno 
CJA-06

Bom Sucesso 40
120 R$ 229,00 R$ 27.480,00 Bom Sucesso R$ 356,98 R$ 42.837,60

Ubá 80

3 6
Conjunto 

escolar obeso

Bom Sucesso 9
17 R$ 298,50 R$ 5.074,50 Ubá R$ 179,15 R$ 3.045,55

Ubá 8

4 7
Conjunto 
escolar 

professor
Ubá 4 4 R$ 269,00 R$ 1.076,00 Ubá R$ 350,05 R$ 1.400,20

5 8
Descanso para 

os pés
Manhuaçu 40 40 R$ 71,09 R$ 2.843,60 Manhuaçu R$ 121,20 R$ 4.848,00

6 10
Ar 

condicionado 
12.000

Manhuaçu 2 2 R$ 1.805,77 R$ 3.611,54 Manhuaçu R$ 1.651,01 R$ 3.302,02

7 11
Ar 

condicionado 
24.000

Manhuaçu 4 4 R$ 3.222,85 R$ 12.891,40 Manhuaçu R$ 3.123,73 R$ 12.494,92

8 12
Ar 

condicionado 
36.000

Manhuaçu 14
17 R$ 5.670,62 R$ 96.400,54 Manhuaçu R$ 5.761,41 R$ 97.943,97

Ubá 3

9 13
Ar 

condicionado 
48.000

Manhuaçu 4
8 R$ 6.079,74 R$ 48.637,92 Manhuaçu R$ 7.382,30 R$ 59.058,40

Ubá 4

10 14 Quadro branco Bom Sucesso 2 2 R$ 358,50 R$ 717,00 Bom Sucesso R$ 513,75 R$ 1.027,50

 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado (valor estimado)
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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Foram realizados todos os esforços visando a aquisição de orçamentos para formação de preço de referência do
processo licitatório que pretende adquirir equipamentos e mobiliário, em cumprimento nos ditames da IN 73/2020
/SLTI/MPOG.

A referida norma dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional e ordena os parâmetros preferenciais para obtenção da pesquisa de preços, pesquisas
estas utilizadas como base para a formação do valor de referência.

O artigo 5º da Instrução Normativa nº 73/2020 preconiza que:

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição

e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de

forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a

aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento

convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à

data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

instrumento convocatório. 

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.”

Os valores de referência dos itens 1, 2, 3, 4 e 10 foram elaborados com base no inciso I, art. 5º, o primeiro
para a obtenção do valor estimado de referência para a contratação, ou seja, a parâmetro utilizado como norteador 

. Como filtro inicial, utilizou-se o CATMAT (Sistema depesquisa ao Painel de Preços do Governo Federal
Catalogação de Material) e a descrição do item.

Considerando a indisponibilidade do site Painel de Preços, utilizou-se, para coleta de preços o parâmetro abaixo para
.elaboração dos orçamentos para os itens 5, 6, 7, 8 e 9 

" III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso."

Foram visualizadas, para cada item, um mínimo de 3 (três) contratações disponíveis no referido painel, aplicando o
valor da média como referência,  exceto para os itens 3 e 4, que foram definidos com base na mediana.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá agrupamento dos objetos em lotes, uma vez que, analisando o potencial competitivo para essa licitação,
sem  prejuízos aos aspectos técnicos, proporcionando maior economia de escala e melhor gestão contratual, a Administração
considerou que a divisão da contratação por itens permitirá que fornecedores deem seus melhores preços por item.

Além disso, permite que as empresas que não possuam todos os requisitos de habilitação para determinado item, dispostos
neste documento e nas descrições do Encarte A, possam concorrer no certame para os produtos que possuam total capacidade
de atender as exigências.

Destacamos que o presente processo licitatório visa a aquisição de 10 itens.



UASG 158123 Estudo Técnico Preliminar 14/2022

8 de 10

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Os itens solicitados são remanescentes do Pregão Eletrônico nº 37/2021 (UASG 158123),   onde o registro de preços, para estes itens, 

resultou deserto ou fracassado. Também há itens que foram homologados nos pregões citados, mas as licitantes vencedoras solicitaram

liberação do compromisso de fornecimento, com base no artigo 19 do Decreto 7892/13, considerando os sucessivos aumentos nos preços

de alguns produtos e/ou matérias primas e devido a valorização do dólar frente ao real, em decorrência da Pandemia da Covid-19.

Administração considera sempre desejável que todos os esforços possíveis sejam feitos para adquirir produtos na modalidade do pregão,

conhecida por sua ampla competitividade e economicidade.

Sendo assim, as pesquisas de preços foram atualizados pelos requisitantes, com o objetivo de refletir a atual realidade do mercado. Se o

órgão gerenciador verificar que os preços registrados nas Atas de Registro de Preços tornaram-se superiores ao praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, conforme previsto no artigo 18 do Decreto 7892/13.

Além disso, novas pesquisas de preços foram feitas e os quantitativos foram novamente estimados, com o intuito de sanar possíveis

motivos de inviabilidade de participação de licitantes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O órgão gerenciador e órgãos participantes afirmam que, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2019, da
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, os itens e quantidades previstas nesta contratação constam no
Planejamento e Gerenciamento das Contratações (PGC) de 2022.

 

12. Resultados Pretendidos

Pretende-se melhorar o atendimento nos respectivos setores, bem como melhorar a qualidade do ensino, com a
aquisição desses mobiliários A melhora na qualidade de ensino em sala de aula e de apoio aos docentes resulta
em profissionais formados com bastante competência e nível técnico elevado para atuarem no mercado de
trabalho, gerando um retorno para a sociedade.

Além disso, compras centralizadas reduzem os custos processuais aos participantes. O custo para a realização de
cada licitação é pago pela Administração Pública. Um estudo realizado pelo Instituto Negócios Públicos,
Infográficos Edição 2018, estimou o custo médio de uma licitação com valor superior a R$ 16.000,00 (

).https://gestgov.discourse.group/uploads/short-url/b16q0X33YDBsp5uzVVmtO5n0SOC.pdf

13. Providências a serem Adotadas

A princípio, não foi verificada a necessidade de adequação do ambiente organizacional ou da capacitação dos
servidores e/ou de empregados por esta Equipe de Planejamento da Contratação. Caso haja o advento de
necessidade superveniente no decorrer do processo licitatório, será providenciado o pleno atendimento às novas
demandas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A comprovação dos critérios de sustentabilidade contidos no instrumento convocatório poderá ser feita mediante
certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição acreditada, ou por qualquer outro meio definido
no instrumento convocatório.

Considerando que esta licitação contemplará critérios de produtos sustentáveis e considerando que o próprio uso
do Registro de Preços é considerado uma prática de aquisição sustentável, com ganho de eficiência econômica e
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benefícios sociais, conclui-se que os benefícios ambientais, diretos e indiretos, desta contratação demonstram um
aperfeiçoamento na qualidade dos serviços prestados à sociedade.

Além disso, a aquisição de mobiliários e equipamentos podem ter impacto significativo no meio ambiente.  Por isso,
a Administração definiu critérios e exigências para garantir que somente sejam adquiridos mobiliários fabricados
em conformidade com as normas de proteção ao meio ambiente. Cita-se, por exemplo, a exigência de cadastro do
fabricante no Cadastro Técnico Federal do Ministério do Meio Ambiente. Além disso, a exigência de garantia para
os itens deste certame aumenta a possibilidade de aquisição de móveis mais duráveis, aumentando o prazo para
sua substituição, o que também demonstra responsabilidade com o meio ambiente.

Os critérios de sustentabilidade serão objetivamente definidos e veiculados como especificação técnica do objeto e
de acordo com o estabelecido no Decreto nº 7.746/2012, nas Instruções Normativas 01/2010 e 10/2012 e alinhados
ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União (4ª edição - agosto, 2021), entre
normativos correlatos.

A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes
da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, como, por exemplo,
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou certificação energética, além de atentar para
as exigências da Política de Resíduos Sólidos.

Com vistas à alocação eficiente de recursos energéticos e à preservação do meio ambiente, o Poder Executivo
estabeleceu, no âmbito da Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, os níveis máximos de
consumo de energia, ou mínimos de eficiência energética, para máquinas e aparelhos fabricados ou
comercializados no País. Tais parâmetros são fixados através de portaria interministerial dos Ministérios de Minas e
Energia - MME, da Ciência e Tecnologia - MCT e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC. Os
fabricantes e os importadores de máquinas e aparelhos consumidores de energia são obrigados a adotar as
medidas necessárias para que sejam obedecidos os níveis máximos de consumo de energia e mínimos de
eficiência energética, constantes da regulamentação específica estabelecida para cada tipo de produto. Os dados
relativos ao índice de eficiência energética e ao nível de consumo de energia de cada aparelho de ar condicionado
solicitado são informados na respectiva Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, que deve ser aposta
em todos os produtos sujeitos à etiquetagem compulsória, a cargo do INMETRO. Para cada tipo de máquina ou
aparelho, o INMETRO elabora Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC específicos, fixando os respectivos
índices de eficiência energética e de consumo e a escala de classes correspondentes – sendo “A” a mais eficiente,
“B” a segunda mais eficiente, e assim sucessivamente, até normalmente “E”, “F” ou “G”, as menos eficientes. A
princípio, a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE serve como importante elemento de
convencimento no processo de escolha do produto pelo consumidor. Todavia, o ordenamento jurídico vem evoluindo
no sentido de impor como mandatória a preocupação com a eficiência energética dos produtos adquiridos pela
Administração Pública. O Decreto nº 7.746/2012, que estabelece a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade
nas contratações realizadas pela administração pública federal, destaca, entre outros, os seguintes critérios e
práticas sustentáveis: baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,solo e água,maior eficiência na
utilização de recursos naturais como água e energia e maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da
obra (art. 4º, I, III e V). Assim, há forte embasamento normativo para que a Administração deixe de adquirir bens de
baixa eficiência energética, acrescentando como requisito obrigatório da especificação técnica do objeto que o
produto ofertado pelos licitantes possua ENCE da(s) classe(s) de maior eficiência.

Por isso, a contratante consultou as tabelas divulgadas no site do INMETRO (http://www.inmetro.gov.br/consumidor
/tabelas.asp), para pesquisar as condições médias do mercado para os aparelhos de ar condicionado – isto é, a
divisão e proporcionalidade das classes de ENCE entre os produtos e fabricantes analisados. A partir de tal
pesquisa, o órgão definiu qual ou quais classes de ENCE serão admitidas no certame. O objetivo essencial é
assegurar a aquisição pela Administração do produto de maior eficiência energética, sem prejuízo relevante da
competitividade.

Para os itens 6 e 7, a Administração solicita que sejam ofertados modelos etiquetados com a ENCE classe "A" para
a sua categoria.

Para os itens 8 e 9, há poucos fabricantes com modelos etiquetados com a ENCE classe "A" para a sua categoria.
Por isso, serão admitidos produtos no mínimo com classe B.

O Cadastro Técnico Federal do IBAMA, por sua vez,  é o controle ambiental sobre as etapas da cadeia produtiva,
que vai desde a extração e mineração, passando pela indústria, e vai até a importação, o transporte, o
armazenamento e a comercialização de diversos produtos e serviços, sem perder de vista a o necessário tratamento
e destinação de resíduos, efluentes e descontaminação.
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É também por meio do CTF-Ibama que se faz o controle e fiscalização da exploração econômica da fauna e da
flora, bem como grandes obras de infraestrutura.

Todavia, normalmente quem participa da licitação não é o fabricante em si, mas revendedores, distribuidores ou
comerciantes  em  geral,  os  quais,  por  não  desempenharem    diretamente  atividades  poluidoras  ou  utilizadoras de recursos ambientais, não são obrigados a registrar-se no Cadastro Técnico Federal – CTF do IBAMA. A fim de não introduzir distinções entre os licitantes, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU entende que inserir esta exigência na especificação do produto a ser adquirido é a forma mais adequada de dar cumprimento à determinação legal. Por isso, será solicitado comprovação de regularidade dos

dos produtos.fabricantes 

Por isso, o licitante  deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua  proposta, que o fabricante do  produto
por ele ofertado está devidamente registrado junto ao CTF/APP, sob pena de desclassificação de sua proposta. A
exigência de registro no CTF não se dirige ao próprio licitante. Os licitantes que não forem os FABRICANTES dos
itens, DEVERÃO identificar claramente o CNPJ dos fabricantes nas propostas, além da marca e do modelo,
obrigatórios para todos os itens.

O pregoeiro poderá realizar diligências para verificar a conformidade do produto às exigências do ato convocatório.
Caso o produto não atenda a esses critérios, o fornecedor será desclassificado pela Administração, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Os critérios de sustentabilidade, usados como parâmetro nesta contratação, encontram-se discriminados no Encarte
dos Estudos Técnicos Preliminares.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

A centralização dos procedimentos de registro de preços para a aquisição de mobiliários e equipamentos é viável, considerando
diversos aspectos.

Eficiência operacional - dada a aglutinação das demandas dos campi para a realização de procedimento licitatório único para
registro de preços;

Conformidade legal - atestada pelas referências normativas registradas no presente relatório, sem prejuízo da necessária e futura
submissão à análise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

Padronização de procedimentos e nivelamento da qualidade nos produtos - decorrentes da adoção de um mesmo modelo
estratégico de contratação para os campi do IF Sudeste MG;

Economicidade - decorrente da centralização dos procedimentos de licitação para o registro de preços, considerando que, em
tese, os objetos de contratação em maior escala possibilitam a obtenção de propostas mais vantajosas e, ainda, da racionalização
dos procedimentos licitatórios e de gestão de ata de registro de preços.

16. Responsáveis

 

ÍCARO ALEXANDRE DE CAMPOS BRAGA
Diretor de Desenvolvimento Institucional
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Catálogo(Encarte): Descrições e exigências.pdf (142.54 KB)
Anexo II - Projeto de Climatização Manhuaçu.pdf (1.05 MB)
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ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO

Item 1 – Armário de aço para escritório

Dimensões ●  Altura: 198 cm;
● Largura: 90 cm ; 
● Profundidade: 45 cm ; 

Prateleiras ● 04 prateleiras confeccionadas em chapa aço com espessura de 0,75
mm dobradas fixadas ao corpo do armário através de rebites para formar
os compartimentos.

Portas ● 02 portas com dobradiças confeccionadas em chapa aço 0,75 mm;
●  Cada  porta  deverá  conter  02  dobradiças  internas,  02  batentes  de
borracha para fechamento silencioso sob leve pressão e uma fechadura
universal para móveis de aço com rotação de 90 graus com 02 chaves; 
● Cor: Cinza.

Componentes Metálicos ● Confeccionados em chapa de aço, com espessura de 0,75 mm (22), de
baixo teor de carbono, sem arestas cortantes e rebarbas. Acabamento
pelo  sistema  de  tratamento  químico  da  chapa  (antiferruginoso  e
fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada
mínima de tinta de 90 micras.

Garantia Mínimo de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo.

Observações O produto deverá ser entregue devidamente montado.

Certificação da Qualidade do Item/Critérios de Sustentabilidade

Para o item 1, os licitantes deverão encaminhar antes da abertura da sessão pública, juntamente com

a inclusão do anexo com a proposta no site Compras Governamentais, Certificado de Regularidade

do FABRICANTE do produto no Cadastro Técnico Federal (CTF/IBAMA), cuja atividade de fabricação

ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013

(FTE-Categoria 3: Indústria metalúrgica), está regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal

de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais,  instituído  pelo

artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938,de 1981. A apresentação deste documento será dispensada, caso

o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao

processo.

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.

http://www.muriae.ifsudestemg.edu.br/
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
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CONJUNTO ESCOLAR 

Item 2 – Conjunto Escolar Aluno (CJA-06)

Descrição Conjunto do aluno individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, em
conformidade com a norma ABNT NBR 14006-Móveis escolares - Cadeiras e
mesas para conjunto aluno individual. 

Mesa ● Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em
laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado
sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.
● Largura: 60 cm; 
● Profundidade: 45 cm;
Obs.: Tolerância de até + 2mm para largura e profundidade.
● Tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico
de alta pressão, acabamento texturizado, na cor AZUL (ver referências), cantos
arredondados (conforme projeto). 
●  Revestimento  na  face  inferior  em chapa  de  balanceamento  (contra  placa
fenólica) de 0,6mm.
● Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver
detalhamento no projeto). 
● Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo
chegar até 100%, injetado na cor CINZA. 
●  Ponteiras  e  sapatas  em polipropileno copolímero  virgem, isento  de cargas
minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. 

Cadeiras ●  Assento  e  encosto  em polipropileno  copolímero  virgem,  isento  de  cargas
minerais,  injetados,  na  cor  AZUL.  Alternativamente  o  assento  e  o  encosto
poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo
no mínimo sete lâminas internas, oriundas de reflorestamento ou de procedência
legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
● Quando fabricado em compensado, o assento e o encosto devem receber
revestimento  nas  duas  faces  de  laminado  melamínico  de  alta  pressão,
acabamento texturizado, na cor AZUL. 
●  O  assento  deve  ter  revestimento  da  face  inferior  em  lâmina  de  madeira
faqueada  de  0,7mm,  da  espécie  Eucalyptus  grandis,  com  acabamento  em
selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
● O encosto deve ter  bordos com acabamento em selador seguido de verniz
poliuretano. 

Estrutura ● Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
● Fixação  do  assento  e  encosto  injetados  à  estrutura  através  de  rebites  de
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.
● Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm.
●  Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites
de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm.
●  Sapatas/  ponteiras  em  polipropileno  copolímero  virgem,  isento  de  cargas
minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe  e pino
expansor.

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.

http://www.muriae.ifsudestemg.edu.br/
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●  Nas  partes  metálicas  deve  ser  aplicado  tratamento  antiferruginoso  que
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300
horas.
● Pintura dos elementos metálicos em tinta  em pó híbrida Epóxi  /  Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa.

Garantia Mínimo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento definitivo.

Observações O produto deverá ser entregue devidamente montado.

Item 3 – Cadeira Escolar Obeso 

Descrição Cadeira escolar para obeso

Assento ● Largura: mínimo 78 cm; 
● Profundidade: mínimo 45 cm;

Encosto ● Largura: mínimo 70 cm; 
● Profundidade: mínimo 15 cm;

Estrutura do 
assento e encosto
e estrutura 
metálica

● Em MDF ou lâminas de madeira, com espessura mínima de 10 mm, moldados
anatomicamente  com  curvatura  na  parte  frontal  e  posterior  do  assento  e
curvatura dupla no encosto. 
● Material do revestimento do assento e do encosto:  tecido, espuma: laminada
de 60mm.
● Acabamento em resina melamínica de alta resistência, cor a ser definida. 
● Superfície com textura para reduzir deslizamentos.
● Estrutura metálica: tubo aço industrial, tratamento superficial com pintura em
epóxi com tratamento anti ferrugem e corrosão, cor branca;
● Porta objeto na mesma cor e material da estrutura, em grade sob o assento. 
● Preferencialmente, sistema de fixação à estrutura não-aparente, para dificultar
o  acesso  dos  usuários,  evitando  o  desprendimento  com  facilidade  e
prematuramente.
● Capacidade: até 250 Kg

Prancheta ● Largura: 30 cm; 
● Profundidade: 60 cm;
● A variação máxima das dimensões acima permitida é de 5%, para mais ou
para menos.
●  Material  MDP  ou  MDF,  revestido  com  BP  na  face  inferior  e  laminado
melamínico de alta pressão acabamento brilhante na face superior;
● Distância do chão a parte mais alta da prancheta deverá ser de 75 cm; 
● Prancheta dobrável, fixada com buchas metálicas e parafusos; 
● Bordas revestidas com fita de PVC ou ABS;

Garantia Mínimo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento definitivo.

Observações O produto deverá ser entregue devidamente montado.

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.

http://www.muriae.ifsudestemg.edu.br/
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Item 4 – Conjunto Escolar Professor (CJP-01)

Descrição Conjunto  do  professor,  composto  de  1  (uma)  mesa  e  1  (uma)  cadeira,  em
conformidade com a norma ABNT NBR 14006-Móveis escolares - Cadeiras e
mesas para conjunto aluno individual. 

Mesa ● Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em
laminado melamínico  e  na face  inferior  em chapa de  balanceamento,  painel
frontal em  MDP ou MDF, montado sobre estrutura tubular de aço.
● Largura: 120 cm; 
● Profundidade: 65 cm;
Obs.: Tolerância de até + 2mm para largura e profundidade.
● Tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico
de alta pressão, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. 
●  Painel  frontal  em  MDP  ou  MDF,  revestido  nas  duas  faces  em  laminado
melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor CINZA. Dimensões
acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura), admitindo-se tolerâncias de +/-
2mm para largura e altura.
●Ponteiras  e  sapatas  em  polipropileno  copolímero  virgem,  isento  de  cargas
minerais, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe. 

Cadeiras ● Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado
ou em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de
aço, na cor CINZA. 

Estrutura ● Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
● Fixação  do  assento  e  encosto  injetados  à  estrutura  através  de  rebites  de
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.
● Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm.
●  Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites
de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm.
●  Sapatas/  ponteiras  em  polipropileno  copolímero  virgem,  isento  de  cargas
minerais, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe  e pino
expansor.
●  Nas  partes  metálicas  deve  ser  aplicado  tratamento  antiferruginoso  que
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300
horas.
● Pintura dos elementos metálicos em tinta  em pó híbrida Epóxi  /  Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa.

Garantia Mínimo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento definitivo.

Observações O produto deverá ser entregue devidamente montado.

Certificação da Qualidade do Item/Critérios de Sustentabilidade

Para  os  itens  2,  3  e  4,  os  licitantes  deverão  encaminhar  os  documentos  relacionados  abaixo,

juntamente com a inclusão do anexo com a proposta no site Compras Governamentais, antes da

abertura da sessão pública:

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.

http://www.muriae.ifsudestemg.edu.br/
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* Parecer, laudo, certificado ou atestado assinado por Laboratório pertencente à Rede Brasileira de

Laboratórios (RBLE), acreditado pelo Inmetro, comprovando que as cadeiras atendem à norma:

Itens  2  e  4:  ABNT  NBR  14006  de  21/01/2008,  que  estabelece  os  requisitos  mínimos,

exclusivamente para conjunto aluno individual, composto de mesa e cadeira, para instituições de

ensino em todos os níveis, nos aspectos ergonômicos, de acabamento, identificação, estabilidade

e resistência;

Item 3: ABNT NBR 16671, de 13/04/2018, que especifica os requisitos mínimos dimensionais, de

ergonomia,  estabilidade,  resistência,  durabilidade e segurança,  e  os  métodos de ensaio  para

cadeiras  escolares  com superfície  de  trabalho  acoplada,  frontal  e  lateral,  para  ambientes  de

ensino.

O  documento  deverá  compreender  a  especificação  do  item  em  questão,  não  sendo  admitidos

pareceres,  laudos,  certificados  ou  atestados  para  móveis  de  materiais  ou  medidas  distintas  da

especificação prevista no presente Termo de Referência e ofertada pelo fornecedor. 

* Parecer, laudo, certificado ou atestado emitido por profissional qualificado em Ergonomia, que os

itens  possuem  padrões  técnicos  e  funcionais  básicos  de  ergonomia,  atendendo  a  Norma

Regulamentadora  nº  17,  do  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência.  Caso  os

laudos/relatórios/certificados não estejam em português,  deverão ser acompanhados por tradução

juramentada. 

*  Certificado  de  Regularidade  do  FABRICANTE  do  produto  no  Cadastro  Técnico  Federal

(CTF/IBAMA), cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013 (FTE-Categoria 3: Indústria metalúrgica; FTE-Categoria 7:

Indústria  de  Madeira),  está  regularmente  registrado  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II,

da Lei n° 6.938,de 1981. A apresentação deste documento será dispensada, caso o Pregoeiro logre

êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.

http://www.muriae.ifsudestemg.edu.br/
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
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DESCANSO PARA PÉS

Item 5 – Descanso para pés

Descrição ● Largura: 47 cm ; 
● Comprimento: 33 cm;
A variação máxima das dimensões acima permitida é de 5% para mais ou para
menos.
● Material estrutura: aço tubular;
● Material da bandeja: polipropileno, ajustável, preta com tratamento superficial:
cromado;
● Características adicionais: sapatas antiderrapante.

Garantia ● Mínimo de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo.

Certificação da Qualidade do Item/Critérios de Sustentabilidade

Para o item 5, os licitantes deverão encaminhar os documentos relacionados abaixo, juntamente com

a inclusão do anexo com a proposta no site Compras Governamentais, antes da abertura da sessão

pública:

*  Parecer, laudo, certificado ou atestado emitido por profissional qualificado em Ergonomia, que os

itens  possuem  padrões  técnicos  e  funcionais  básicos  de  ergonomia,  atendendo  a  Norma

Regulamentadora  nº  17,  do  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência.  Caso  os

laudos/relatórios/certificados não estejam em português,  deverão ser  acompanhados por tradução

juramentada. 

*  Certificado  de  Regularidade  do  FABRICANTE  do  produto  no  Cadastro  Técnico  Federal

(CTF/IBAMA), cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013 (FTE-Categoria 3: Indústria metalúrgica), está regularmente

registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938,de 1981. A apresentação

deste documento será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta online

ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.

http://www.muriae.ifsudestemg.edu.br/
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
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APARELHOS DE AR CONDICIONADO

Item 6 – Ar condicionado 12.000 BTUS

Descrição ● Aparelho condicionador de ar SPLIT ;
● Hi-Wall;
● Tecnologia Inverter;
● Capacidade de refrigeração de 12.000 Btu/h;
● Ciclos frio, resfriamento rápido;
● Alimentação elétrica monofásica de 220 V;
● Ruído máximo 60 Hz;
● Fluído refrigerante R410A;
● Proteção anticorrosão; serpentina de cobre; 
● Distância máxima suportada entre condensadora e evaporadora: 20 metros ou
superior; 
● Composto por conjunto condensador e evaporador;
● Eficiência Energética: Selo Procel (INMETRO) com classificação de consumo
de energia: A; 
● Unidade condensadora com compressor do tipo rotativo e tecnologia Inverter
(funcionamento do compressor controlado por inversor de frequência); 
●  Unidade  evaporador  com  saída  de  ar  frontal;  mínimo  de  desligue  o
equipamento;
● Controle remoto sem fio (pilhas ou baterias inclusas), o qual ligue e desligue o
equipamento e permita ajustar a temperatura, a velocidade do ar e a direção de
insuflamento;

Garantia ● Mínimo de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo.

Item 7 – Ar condicionado 24.000 BTUS

Descrição ● Aparelho condicionador de ar SPLIT ;
● Hi-Wall;
● Tecnologia Inverter;
● Capacidade de refrigeração de 24.000 Btu/h;
● Ciclos frio, resfriamento rápido;
● Alimentação elétrica monofásica de 220 V;
● Ruído máximo 60 Hz;
● Fluído refrigerante R410A;
● Proteção anticorrosão; serpentina de cobre; 
● Distância máxima suportada entre condensadora e evaporadora: 20 metros ou
superior; 
● Composto por conjunto condensador e evaporador;
● Eficiência Energética: Selo Procel (INMETRO) com classificação de consumo
de energia: A; 
● Unidade condensadora com compressor do tipo rotativo e tecnologia Inverter
(funcionamento do compressor controlado por inversor de frequência); 
● Filtro de ar antibactérias lavável; 
● Fluxo de ar controlado por controle remoto; 
● Controle remoto sem fio (pilhas ou baterias inclusas), o qual ligue e desligue o
equipamento e permita ajustar a temperatura, a velocidade do ar e a direção de

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.
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insuflamento;

Garantia ● Mínimo de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo.

Item 8 – Ar condicionado 36.000 BTUS

Descrição ● Aparelho condicionador de ar SPLIT ;
● Piso-Teto;
● Tecnologia Inverter;
● Capacidade de refrigeração de 36.000 Btu/h;
● Ciclos frio, resfriamento rápido;
● Alimentação elétrica monofásica de 220 V;
● Fluído refrigerante R410A;
● Proteção anticorrosão; serpentina de cobre; 
● Distância máxima suportada entre condensadora e evaporadora: 30 metros ou
superior; 
● Composto por conjunto condensador e evaporador;
● Filtro de ar antibactérias lavável; 
● Eficiência Energética: Selo Procel (INMETRO) com classificação de consumo
de energia: A/B; 
● Unidade condensadora com compressor do tipo rotativo e tecnologia Inverter
(funcionamento do compressor controlado por inversor de frequência); 
● Fluxo de ar controlado por controle remoto; 
● Controle remoto sem fio (pilhas ou baterias inclusas), o qual ligue e desligue o
equipamento e permita ajustar a temperatura, a velocidade do ar e a direção de
insuflamento;

Garantia ● Mínimo de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo.

Item 9 – Ar condicionado 48.000 BTUS

Descrição ● Aparelho condicionador de ar SPLIT ;
● Piso-Teto;
● Tecnologia Inverter;
● Capacidade de refrigeração de 48.000 Btu/h;
● Ciclos frio, resfriamento rápido;
● Alimentação elétrica trifásica de 220 V;
● Fluído refrigerante R410A;
● Proteção anticorrosão; serpentina de cobre; 
● Distância máxima suportada entre condensadora e evaporadora: 30 metros ou
superior; 
● Composto por conjunto condensador e evaporador;
● Unidade condensadora com compressor do tipo rotativo e tecnologia Inverter
(funcionamento do compressor controlado por inversor de frequência);
● Filtro de ar antibactérias lavável; 
● Eficiência Energética: Selo Procel (INMETRO) com classificação de consumo
de energia: A/B; 
● Unidade condensadora com compressor do tipo rotativo e tecnologia Inverter
(funcionamento do compressor controlado por inversor de frequência); 

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.
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● Fluxo de ar controlado por controle remoto; 
● Controle remoto sem fio (pilhas ou baterias inclusas), o qual ligue e desligue o
equipamento e permita ajustar a temperatura, a velocidade do ar e a direção de
insuflamento;

Garantia ● Mínimo de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo.

Certificação da Qualidade do Item/Critérios de Sustentabilidade

Para os itens 6 a 9, os licitantes deverão encaminhar os documentos relacionados abaixo, juntamente

com a inclusão do anexo com a proposta no site Compras Governamentais, antes da abertura da

sessão pública:

*  Certificado  de  Regularidade  do  FABRICANTE  do  produto  no  Cadastro  Técnico  Federal

(CTF/IBAMA), cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013 (FTE-Categoria 4: Indústria mecânica), está regularmente

registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II,  da Lei n° 6.938,de 1981. A apresentação

deste documento será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta online

ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.

* Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada

a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que

Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

*  Comprovar que os itens 6 e 7,  com o objetivo do uso eficiente dos recursos energéticos e da

preservação do meio ambiente, que o produto possui a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia

–  ENCE,  na  classe  “A”,  nos  termos  das  Portarias  INMETRO  n°  07,  de  04/01/2011,  e  85,  de

23/12/2014, que aprovam os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da

etiquetagem compulsória. Para os itens 8 e 9, só será admitida a oferta de produtos que possuam, no

mínimo,  a Etiqueta Nacional  de Conservação de Energia  –  ENCE na classe “B”,  nos termos da

Portaria INMETRO n° 07, de 04/01/2011, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade –

RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória. A comprovação deste tópico será dispensada,

caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta online às tabelas divulgadas no site do

INMETRO (http://www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas.asp).

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.

http://www.muriae.ifsudestemg.edu.br/
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
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QUADRO BRANCO PARA SALA DE AULA

Item 10 – Quadro branco

Descrição ● Confeccionado em chapa de madeira MDF de no mínimo 1,2 cm, revestido em
melamínico branco brilhante; 
●  Molduras  arredondadas  em  alumínio  anodizado  fosco  com  porta
pincel/apagador; 
● Sistema de fixação invisível em quatro pontos, no mínimo.

Dimensões ● Largura: 300 cm; 
● Altura: 120 cm; 
● Não será admitida variações nessas dimensões;

Garantia ● Mínimo de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo.

Certificação da Qualidade do Item/Critérios de Sustentabilidade

Para o item 10, os licitantes deverão encaminhar, juntamente com a inclusão do anexo com a propos-

ta no site Compras Governamentais, antes da abertura da sessão pública, Certificado de Regularida-

de do FABRICANTE do produto no Cadastro Técnico Federal (CTF/IBAMA), cuja atividade de fabrica-

ção ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013

(FTE-Categoria 7: Indústria de Madeira), está regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo arti -

go 17, inciso II, da Lei n° 6.938,de 1981. A apresentação deste documento será dispensada, caso o

Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao

processo.

* As imagens contidas neste documento são meramente ilustrativas.

http://www.muriae.ifsudestemg.edu.br/
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
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PROPRIETÁRIO

AMBIENTE
REFER. NORMATIVA

Procedência do calor Unid.xFator Btu/h

Tipo I - Janelas c/ isolação Largura Altura Total S/ Proteção Proteção Int. Proteção Ext.

1.1 - Norte 2,5 1,5 3,75 1000 480 290 3750

1.2 - Nordeste 0,00 1000 400 290

1.3 - Leste 0,00 1130 550 360

1.4 - Sudeste 0,00 840 360 290 0

1.5 - Sul 0,00 0 0 0

1.6 - Sudoeste 0,00 1680 670 480

1.7 - Oeste 0,00 2100 920 630

1.8 - Noroeste 0,00 1500 630 400

Tipo II - Janelas Transmissão Largura Altura Total

2.1 - Vidro comum 2,50 1,50 3,75

2.2 - Tijolo de vidro/ vidro duplo 0,00

Tipo III - Paredes Largura Altura Área Janel Cons. Pesada

3.1 - Externas voltadas p/ o sul 0,00 42

3.2 - Externas outras orientações 2,83 4,22 11,94 50

3.3 - Interna // ambientes ñ cond. 0,00

Tipo IV - Teto Compr. Largura Total

4.1 - Laje 0,00
4.2 - Em laje, c/2,5 cm de isolação ou 
mais 0,00 125

4.3 - Entre andares 0,00

4.4 - Sob telhado isolado 0,00

4.5 - Sob telhado sem isolação 2,83 4 11,32

Tipo V - Piso Compr. Largura Total

Piso não colocado sobre o solo 2,83 4,00 11,32

Tipo VI - Pessoas

Em Atividade Normal

Em Atividade Física ( Academia )

Tipo VII - Iluminação e aparelhos

Lâmpadas ( Led ) W

Iluminação Emergencia( Led) W

Datashow W

Número de Computadores W

Tipo VIII - Portas ou vãos Largura Altura Total

Abertos constantemente 1 2,1 3,1

SubTotal

Tensão 1

10810

0,90

9

1003

CARGA TÉRMICA 

0

1260

1260

0

249

3750

787,5

ELGIN OU SIMILAR 220

Fator Climático da região

630

TR

300 0

12.000
Carga Térmica Total 

Btu/h

1953

0

630

0

1811

1003

0

1811

589

0

0

300

0

Aparelho ( Capacidade Btu' ) Modelo

1953

11403

0

12

2

9 1
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160

52

105
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589

240

0

2° PAVIMENTO - APOIO DO PÓS COLHEITA

52

1000

Unidades Fatores

84

Constr. Leve

55

72

210



PROPRIETÁRIO

AMBIENTE
REFER. NORMATIVA

Procedência do calor Unid.xFator Btu/h

Tipo I - Janelas c/ isolação Largura Altura Total S/ Proteção Proteção Int. Proteção Ext.

1.1 - Norte 2,5 1,5 3,75 1000 480 290 3750

1.2 - Nordeste 0,00 1000 400 290

1.3 - Leste 0,00 1130 550 360

1.4 - Sudeste 0,00 840 360 290 0

1.5 - Sul 0,00 0 0 0

1.6 - Sudoeste 0,00 1680 670 480

1.7 - Oeste 0,00 2100 920 630

1.8 - Noroeste 0,00 1500 630 400

Tipo II - Janelas Transmissão Largura Altura Total

2.1 - Vidro comum 2,50 1,50 3,75

2.2 - Tijolo de vidro/ vidro duplo 0,00

Tipo III - Paredes Largura Altura Área Janel Cons. Pesada

3.1 - Externas voltadas p/ o sul 0,00 42

3.2 - Externas outras orientações 2,83 4,22 11,94 50

3.3 - Interna // ambientes ñ cond. 0,00

Tipo IV - Teto Compr. Largura Total

4.1 - Laje 0,00
4.2 - Em laje, c/2,5 cm de isolação ou 
mais 0,00 125

4.3 - Entre andares 0,00

4.4 - Sob telhado isolado 0,00

4.5 - Sob telhado sem isolação 2,83 4 11,32

Tipo V - Piso Compr. Largura Total

Piso não colocado sobre o solo 2,83 4,00 11,32

Tipo VI - Pessoas

Em Atividade Normal

Em Atividade Física ( Academia )

Tipo VII - Iluminação e aparelhos

Lâmpadas ( Led ) W

Iluminação Emergencia( Led) W

Datashow W

Número de Computadores W

Tipo VIII - Portas ou vãos Largura Altura Total

Abertos constantemente 1 2,1 3,1

SubTotal

Tensão 1

10885

0,91

9

1003

CARGA TÉRMICA 

0

1260

1260

0

329

3750

ELGIN OU SIMILAR 220

Fator Climático da região

630

TR

300 0

12.000
Carga Térmica Total 

Btu/h

0

630

0

1811

1003

0

1811

589

0300

0

Aparelho ( Capacidade Btu' ) Modelo
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11483

0

16
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Coordenação de Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho 
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                                                                                                            Reitoria – IF Sudeste MG 

(32) 3257-4146 / (32) 98898-4066 

 
 

Parecer Técnico 
 

10 de novembro de 2021 
 
1. Introdução 
 
Este Parecer visa dar suporte à crescente demanda dos Campi e Reitoria do Instituto Federal do 
Sudeste de Minas Gerais - IF Sudeste MG em relação a orientações técnicas voltadas a aquisição 
de mobiliários adequados. Um dos objetivos desse Parecer é promover, alcançar e manter as 
condições de instituição saudável e ambientalmente sustentável, por meio de ações integradas de 
saúde do trabalhador, biossegurança e gestão ambiental. Neste sentido, busca-se desenvolver 
iniciativas que promovam a qualidade de vida no trabalho e o conforto ambiental. Esse Parecer 
destina-se aos profissionais envolvidos diretamente no processo de especificação e preparação de 
pedidos de compras ligadas à administração das unidades do IF Sudeste MG responsável pela 
abertura/elaboração do processo de licitação para aquisição de mobílias.  
 
2. Objetivos 
 
Os objetivos desse Parecer são: 
 
- Oferecer aos responsáveis por pedidos de compras das unidades do IF Sudeste MG elementos 
que possam auxiliar na determinação das especificações técnicas para obtenção de mobiliários; 
- Orientar as equipes de compras na aquisição de mobílias durante a abertura do processo de 
licitação; 
- Subsidiar a tomada de decisão dos gestores na obtenção de produtos de qualidade e que atendam 
não somente às necessidades dos usuários, mas também as da organização. 
 
É importante destacar que a adequação do mobiliário depende da interação de diferentes 
elementos que compõem o trabalho. São eles: a própria atividade realizada, as características e 
habilidades do trabalhador, os equipamentos e as ferramentas necessárias ao desenvolvimento da 
atividade, o local e o ambiente onde esse trabalho ocorre. 
 
 
3. Orientações Gerais 
 
- Antes de efetuar a compra, o solicitante deverá verificar os espaços destinados à distribuição e 
localização das mobílias (estudo de Layout), respeitando a área de circulação de pessoas na sala, 
o acesso aos postos de trabalho e a existência de locais específicos para a guarda de pertences 
pessoais. 
 
- É importante a utilização de mobiliário adaptável, com diversas possibilidades de ajustes, de modo 
a adequá-lo corretamente às características dos usuários, que comumente apresentam dimensões 
distintas. 



 
- A escolha do revestimento da mobília deve facilitar a higienização. 
 
- Além do mobiliário oferecer a possibilidade de adaptações, o usuário deve conhecê-las e saber 
utilizá-las. O conforto individual é um bom critério na aplicação dos ajustes da mobília, considerando 
algumas recomendações mínimas de ergonomia e critérios estabelecidos pelas normas. 
 
- A busca no mercado pela melhor opção de mobiliário deve atender tanto às necessidades do 
usuário e da tarefa, quanto às recomendações de ergonomia e aos critérios estabelecidos pelas 
normas. 
 
- No momento da elaboração do edital deve-se atentar para o pedido de garantia de, no mínimo, 
cinco anos em cada produto objeto da licitação. 
 
- O licitante deverá, sob pena de desclassificação ou recusa da proposta, apresentar Certificado 
e/ou Laudo Técnico, emitido por laboratórios credenciados pelo INMETRO de conformidade com 
as normas técnicas especificadas para cada produto, emitidas pela ABNT – Associação Brasileira 
de Normas Técnicas, bem como deverá apresentar a comprovação de atendimento à Norma 
Regulamentadora Nº 17 do Ministério do Trabalho e Previdência, Portarias MTb n.º 876, de 24 de 
outubro de 2018 e MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, emitida por profissional qualificado em 
ergonomia. No ato da entrega o licitante também deverá apresentar tais certificados de 
conformidade com as normas técnicas especificadas no edital para cada item solicitado. 
 
4. Especificações para os itens a serem licitados. 
 
4.1. Cadeira Fixa  
 
Este item deve estar em conformidade com os parâmetros exigidos na Norma Regulamentadora nº 
17 do Ministério do Trabalho e Previdência, Portarias MTb n.º 876, de 24 de outubro de 2018 e 
MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, bem como  atender aos requisitos da Norma da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 13962 de 21/06/2018 que especifica as 
características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece 
os métodos para a determinação dimensional, da estabilidade, resistência e durabilidade de 
cadeiras de escritório, de qualquer material, excluindo-se: cadeiras plásticas monobloco, assentos 
para espectadores, assentos plásticos para eventos esportivos e assentos múltiplos, pois possuem 
normas específicas.  
 
4.2. Cadeira Fixa – Modelo Interlocutor  
 
Este item deve estar em conformidade com os parâmetros exigidos na Norma Regulamentadora nº 
17 do Ministério do Trabalho e Previdência, Portarias MTb n.º 876, de 24 de outubro de 2018 e 
MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, bem como  atender aos requisitos da Norma da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 13962 de 21/06/2018 que especifica as 
características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece 
os métodos para a determinação dimensional, da estabilidade, resistência e durabilidade de 
cadeiras de escritório, de qualquer material, excluindo-se: cadeiras plásticas monobloco, assentos 
para espectadores, assentos plásticos para eventos esportivos e assentos múltiplos, pois possuem 
normas específicas.  
 
4.3. Conjunto Escolar – Aluno 
 
Este item deve estar em conformidade com os parâmetros exigidos na Norma Regulamentadora nº 
17 do Ministério do Trabalho e Previdência, Portarias MTb n.º 876, de 24 de outubro de 2018 e 
MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, bem como atender aos requisitos da Norma da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 14006 de 21/01/2008 que estabelece os requisitos 



mínimos, exclusivamente para conjunto aluno individual, composto de mesa e cadeira, para 
instituições de ensino em todos os níveis, nos aspectos ergonômicos, de acabamento, 
identificação, estabilidade e resistência.  
 
4.4. Conjunto Escolar – Obeso 
 
Este item deve estar em conformidade com os parâmetros exigidos na Norma Regulamentadora nº 
17 do Ministério do Trabalho e Previdência, Portarias MTb n.º 876, de 24 de outubro de 2018 e 
MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021,  bem como  atender aos requisitos da Norma da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 16671 de 13/04/2018 que especifica os requisitos 
mínimos dimensionais, de ergonomia, estabilidade, resistência, durabilidade e segurança, e os 
métodos de ensaio para cadeiras escolares com superfície de trabalho acoplada, frontal e lateral, 
para ambientes de ensino. 
 
4.5. Conjunto Escolar - Professor 
 
Este item deve estar em conformidade com os parâmetros exigidos na Norma Regulamentadora nº 
17 do Ministério do Trabalho e Previdência, Portarias MTb n.º 876, de 24 de outubro de 2018 e 
MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, bem como atender aos requisitos da Norma da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 14006 de 21/01/2008 que estabelece os requisitos 
mínimos, exclusivamente para conjunto aluno individual, composto de mesa e cadeira, para 
instituições de ensino em todos os níveis, nos aspectos ergonômicos, de acabamento, 
identificação, estabilidade e resistência.  
 
4.6. Descanso para os Pés 
 
Este item deve estar em conformidade com os parâmetros exigidos na Norma Regulamentadora nº 
17 do Ministério do Trabalho e Previdência, Portarias MTb n.º 876, de 24 de outubro de 2018 e 
MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021. 
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAIS – CAMPUS MURIAÉ

Processo Administrativo n° 23232.000177/2022-00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAIS – CAMPUS MURIAÉ, com sede na  Avenida Monteiro de Castro, 550, bairro da Barra, na
cidade de Muriaé/MG, CEP 36884-036, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.723.648/0003-01, neste ato
representado pelo Sr. Fausto de Marttins Netto, Diretor-Geral, nomeado(a) pela  Portaria nº 492 de
09 de maio de 2017, publicada no DOU de 10 de maio de 2017, portador da matrícula funcional
nº ..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  10/2022,  publicada  no  ......  de  ...../...../200.....,  processo
administrativo n.º 23232.000177/2022-00, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s)
e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s)   cotada(s),  atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de
Equipamentos e Mobiliários em Geral , especificado(s) no(s) Encarte do  Termo de
Referência, anexo do edital de  Pregão Eletrônico nº 10  /2022  ,  referente aos itens
remanescentes do Pregão n° 37/2021 (158123), que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação

Marca 
(se

exigida
no

edital)

Modelo
(se exigido
no edital)

Unidade Quantidade
Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.      

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
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Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados
na ata.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
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6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por  despacho do órgão gerenciador,  assegurado o contraditório  e  a ampla
defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos
do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.  5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art.
12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais
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órgãos participantes. 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 

GERAIS 
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